
refeitura Municipat de Alto Paraíso -PR
CNPJ 95.640.736/0001-30 cEP 87528-000

Av. Pedro Amaro dos Santos' 900 - Fone/Fax (0xx) 44 3664 1320
e-mail - altoparaiso@pref'pr. gov'br

LICITACÕES

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 00201 8

ilODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N' OOí/2018

oBJETO: Contratação de uma empresa para prestação de serviços de solda

(alumínio, foscop, metal, estanhos) entre outros, objetivando suprir as

necessidades de todas as secretarias do Município de Afto Paraíso'

conforme relação constante no Anexo l.

SOLICITANTE: Secretaria de Administração.

DATA DO lNlGlO DO PROGESSO: 2510112018

DATA DE ABERTURA DO PREGÃO: 1ilOA2O18



refeitura Municipal de Alto Paraíso -PR
CNPJ 95.640.736/0001-30 cEP 87528-000

Av. Pedro Amaro dos Santos, 9fi) - Fone/Fax (0xx) 44 3664 13

e-mail - altoparaiso@pref.pr. gov.br

Alto Paraíso - PR., 25 de Janeiro de 20í8.

Justificativa

A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, com suas diversas secretárias,

sempre necessita de alguns reparos, tantos nos maquinários, bem como em

freezer e geladores, reparos estes dos mais diversos tipos de soldas'

Sendo assim é que vimos por meio deste solicitar que seja aberto um

processo licitatório na modalidade Pregão Presencial, para a contratação de uma

empresa para prestaçáo de serviços de solda (alumínio, foscop, metal, estanhos)

entre outros, objetivando suprir as necessidades de todas as secretarias do

Município de Alto Paraíso, conforme relação constante no Anexo l'

Informamos ainda que estes serviços são estimados e prevendo alguma

despesa, é que solicitamos a abertura deste processo.

O valor previsto para esta contÍatação é de R$ 5.700,00 (cinco mil e

setecentos reais), sendo anexado a este processo 03 cotações, e atesto ainda que

os valores praticados estÍio dentro do rcado.

o

JOB o
SECRETARIO lsTRAçÃO

s

ADITI



End. Rua ]osé Gonçalves de Oliveira, 1009, Salão, Centro.

CNP)/MF: 05.984.600/0001-5s CADIICMS: 902.93655-60

CEP:87,528-000 - AIto Paraíso - Pr.

ARLINDO PEDROTA ME

"Milênio Rodas"

A:
Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR

ORÇAMENTO N". 001/2017

Alto Paraíso - PR., 19 de Dezembro de 2017.
Validade deste Orçamento 2 meses.

/â,L;^çtô úÁ^Ãt*
{ - Arlindo F"droiu
Representante legal da empresa

[s.gs+,ooo/ooo1-5$
ARLINDO PEDROTA- ME

RUA JosÉ Got{çÂLlEs oE ortvEHÂ 1006
. cEirTROL ozsza{,00.íioÀx^iso-pn J

Descrição Quantidade Valor Unitário Valor Total
Serviços de Solda Alumínro HORA 100,00 100,00

Serviços de Solda Foscop HORA 100,00 100,00
Serviços de Solda Metal HORA 50,00 50,00

Serviços de Solda Estanho HORA 100,00 100,00
Serviços de Solda Oxigênio-Ferro HORA 50,00 50,00

Refrigeração HORA 100,00 100,00
TOTAL 500,00
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feitura MuniciPal de Alto Paraíso -P
CNPJ 95.640.736/0001 -30 cEP 87528-000

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/f,'ax
e-mail - altoparâiso@pref'pr'gov'br

(0xx) 443664 1320

DA..: SECRETARIA DE ADMI NrSÍRAÇÃO

PARA: SETOR DE CONTABILIDADE

REF.: SOLICITAÇÃO DE SALDO

sotitcito informar se há saldo de dotação para a contatação de uma empresa

para prcstação de seruiços de sotda (atumÍnio, foscop, meta!, estanhos) ente outros,

objetivando supir as necessidades de todas as secreÍanbs do Município de Alto

Paraíso, onforme relação anstante no Anexo l, num vaw previsto de R$ 5.700,00

(Irês Mil Reais), onde sollbrÍa mos a resetva de dotação no orçamento'

íso - PR., 25 de Janeiro de 2018-

JOB
s



refeitura Municipal de Alto Paraíso -PR
cNpJ 95.64o.7aolooot-sõ cEP 87528-000

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (0xx) 44 36641320
€-mail - altoparaiso@prelpr.gov.br

SETOR DE CONTABILIDADE

REF.: CLASSIFICAçÃO DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E CONFIRMAÇÃO DE SALDO'

OBJETO:Contrataçaodeumaempresaparaprestaçãodeservicosdesolda(aluminio'foscop'metal'
estanhos) entre ouúos, oojetrvanão !ffi ã" n.i"ttiOà0.. de todás as secretarias do Municipio de Alto

paraíso, conforme retaçao consànte'no Anexo l, num valor previsto de R$ 5.700,00 (cinco e mil e

seie",enios à"isl, onde jã realizamos a reserva da dotaçáo para o exercÍcio 2018'

cLAsstFtcAcÃooRcA ENTÁRA

89 33ql191yrrr oIT'IT'I{i SÊR\TICOS DIl MAN!]'ENCÂO E «)NS]: LrZ( rl ü r 04 I 2ztl I 'zzu 
rl .HEFI,\ DE GABINI-I'l:

1390191999{X) (.)I .TR(}S SER\'ICOS DIl ÀTANUI'ENCÁO E (I)N SI] 02 !201).04 1241xr0z2rx)2 CONTROLÁDORI À ]N'I ERN,\

9941 lt9l)l919rll(r (N:'TROS SLR\.ICOS D]: MÀN! ENCÀo E CONSE ()203.t10.04.091.0m3 2 005
A§§LSSORI\ IL RID]CÀ VINC
PRI-:FI]ITO

l390J91999(rl OITTROS SIIRVICOS Dti MÂNUTINCÀO Ii CONSÍi 01.01.Í1o.04.121)rlt)3.Z0tló GAI]INtTT. DO SF,CRT,iIAR]o

311Xr391999rú OIJTROS SF.RVICOS DI-] ÀIANL]ENCAO E CoNSE ol ô2 n0 t)4 122«{)l 201 t
DIV ÂSSIST I]]CNICÁ H

ÁDMIN]§II-{TIVÁ

_Iq)191r991r0 OLTROS SI]R\-ICCIS DIi NTANL'I'FNCÂO E CONSE 01.03.i)l1.04122q10:1.2013
DI\'ISÀO DIi Àí,\TI'R'AI I]
PÂTRIMONIO

t3(r]3919v)l)( ) OLTRoS SERVICOS DF- NL\NU'TENCÀo TJ CONSE 01 l)4 aro.04.122Qr1113.2014 DIVISAO DE CONÍPRAS E I-ICTÂ(]AO

vw OI]TRoS SFÀ\'ICOS DI] MANL'IENCÀo E CQNSE 0l 04.0i1.04.128.OO0l.Zllll9 Dt\ IS,\O DL COt\lPR tS F.l_lctT,\( Ào

915 t3ql39l !)[rq:l(r OUMOS SERVICOS DI' NI\NL'1'ENCAO E CONSE 0t 05 00.04122ül0l.2l)15 DIVISAO DL] SERVICOS CIiRAIS

11q1391Ar00 OI'TROS SERVICOS DIi À[\N!'TÊNCÀo E CONSE o'r 06 ní.04.091 (ro1.2085 T'R(X-L R,\D()RI,\ I\ÍL N ISSL NToS
LR]DICOS

1125 3390391999111 ot:lAOS SI:RVICOS Du l\lÂNtrTl-N(-ÂO E (lONSli 04 ü.00.04 121.11(1(14 2016 r;ABIN]::I'E DO §T](]RFÍÀRIO

9945 1]qi391999Íl(l OL]AOS SFÀVICOS DE MÁNUTENCÂO E CONSI. )4 02.0(1.04 121.mI4 2 (r18
DIV. FIN-\NCÀS, ORCANíENTO I
(-rlNTÂt]ILIDÀDE

139113919991íl OUTROS SI1RVICOS DÊ MÀNLTEN(]ÀO I] CONS]: (}4.n:l.nu.í]4 129.ÍXX 16 Z019
DIV TRIBLTOS, ARRT( \D
I:lscr\IlZÁC^O

tt9tr391999íÍ) OIiTROS $iÀvtCOS DE À,LÂNIr't ENCÀO E q)NSII ll4 ú5 00.04 129.0üú.U 020 Drvls,\o DE t.-15(;ÀrlzÂcÀo

,947 139í191999i0 orlrRos sF-RVtCqi DE NfÁNll:fFNc o ll coNsll (r4.(ú.011.041 29.0(lÍ zllaT DiVISâo DE TRIBCTOS

t:]rí tl9 I 29r1)l) OI]'IXOS SÊR}'I(:OS DE MANUTIiNCAO I: CONSI'] 05.01.(x! 041 2a.([r]3.2098
(;ÀBINt]IE DO SECRF,ÍÀÀIO I)I'
RI-:C HLÀ'\N(Xi

llr(,191Ír(lrl Ôt.TROS SERW(:OS DI] MÀNUTFÀCAO ts] CONST] o5-oztxt 04.128.41003-2009 DI\TSÀO I'I] RECI-'RSQS I IUI\(AN oS

9950 331391999{X) ÔI I|ROS SI]RIICOS D]: ÀIANIJTts]N CAO E CONSE rr5.0l.ct, I I lrZln l l.Zr116 I)I\1SÀO DT (]LL|L-RÂ

9951 :,1q1t9199r(Xl OL'IAOS SERVICOS DE ÀIÁN UTI-NCAO ]: CONSIi r15.Q5.01r.27 695-ü)13 20:18 DIVISÀQ DETLRISNÍO

33qr19t 99qn oLIRO§ 5nR\ICOS DE l\lÀNUTLN(:ÀO i: (:oNSI: Lró 01.ü).10 301.ü)1420411
GÁ-BINFÍI] DO SIÍ]RETARo DI]
CIJI]ILRÁ

2180 3lqlt9l999«) OlllAOS SFÀVICOS DI] MT\NL'IENCÁO E CONSE lx, 01 00.10.3!r4 ft)14.21r45
GJ\RINIJII Do SECRIiI'ÂRIO I)I-
cL] la IL\

»52 Ot]TRoS SERM(]OS DF- NíANL'ILNCAO E CONSE 06.01.00 13.39211 11 1.2096
GABINTT.IE DO SI]CRI]]I ÀRJO DI
CLLTL N.l

9953 ()t]TROS SER\'ICOS D]: ÀIANUTLNCAO L] CONSE tl6.0zLx) 1l.39zoo1 1.2016 DIV]SÀO DIi CLLIIRÁ

tl90l919})rxl OUTROS SERVICOS DF. I\'-TNL-TÍiNC O I! CONSI: 07.n1.00 12361.(l(Ul 2021 CABINF]lI DO SI:CIIL:T,{RIO

v)54 Ot JTRoS SiJR\,ICOS DE ÀI-{NUTFNCAO E CONSTI- tr702.0o.12361.t)Orl7 2022 DIVISAo DE F-DLC.\CAo

339()191999ln) OUTROS S!]R\'ICOS DE NIÁNLTI'NCÀO Íi CONSIi Ll7.(12ür. 123ó1.(r(X)7 2022 DIVISAO DÉ EDI(:,\CAO

3:]90391vrot) oU,IXOS SERVICoS DE ÀTÁN I TFNCÀO F, (]ONSF, 07 02tú.12361.(101t7.2022 l)l\.ls^o DE LDL',C{l ,\O

1'81 !9(n919í,900 OI]TROS S]]R\'ICO§ DI] MANI]ENCAQ E CONSE n7 02t)0 12161.(l(lor.2ll3u DMS.\() DEEDLCr\CÁ()

3ll7 oI ;.IIOS SLRWCoS DT] À{,TN UTFNQ\O F, (]ONSI: ír7 ? rlo 1 2 361.ÍX107 2( 
'30

DIvI§AODL EDU(:ÂCAO

1152 139039t 999{Jll OUM(}S SERVICOS DF- NI\NL'IXNCAO T-] CONSIJ 07.0200.12361_(r{)7 2.o:t0 DlVISào D!: EDLCACÀo

3187 -t:]$t 9l99rm OLTROS SFÀVICOS DE MANL1ENCÂO E CONSE 07.02«1.12361 1t107.2010 DI!1S.\O DE I.]DLCÀ(:A()

3223 3390191 999rÍ) OIJ]ROS SI,ÀVICO§ DTIÍÀNL1ENCÀO E CONSE 07 02rÍ1.12.161.üm.Zll1l DI\'ISÂO rrE ts:DUCÀ(l^( )

1258 13903919990i) OUTR()S SUR\T (lOS DE ÀÍAN UTINCT\O E CONSE 07.020l).12361.0007 2{)10 DMS^O Dll ÊDU(:ÀC.^O

N

o
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refeitura Municipal de Alto Paraíso -PR
CNPJ 95.640.736/0001-30 cEP 87528-000

Av. Pedro Amaro dos Santos,900 - Fone/Fax (Oxx) 44 3664 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

31 OUMOS SER\,'ICOS DE MANL]1'T]NCAO I] CONSF, tú nL/t/| 121(/-úil21.Zt\)7 DIMSÀO DT] EDUCÀCÂO

llr0lr1999rIr ÔI ]TR(X SERVICOS DE MANUTÉ]NCAO T CONSE àt 02 \\t 1 La65.txt\1.2032 DIVISÀO I)I- LDUCÁCÂo

9958 $q119199900 OLTTROS SF-RVICOS DI] iIIANUTTNCÂO E CONSÊ 07.02r$. 12365 rlrlll7.z{)12 DIVISÁO DIi IiDlCACAO

9959 OLTTROS SERVICOS Dt] ÀÍANU'IENCAO Ii CONSE 07 I )2( Xl 12166.0{109.21134 I)!\'ISAo Dts]EDfCÂCÁo

1791 13Í,391»yro .)TJTRoS SERI'ICOS DL MANLTT.]NCAO F. «)NSTI 07.ln.0(t15.4520016.205() Dtvls^o Dt ItsPoRTF. L ] ÀzI-lR

3831 OT]TRoS SÊRVICOS DTJ MANLTIINCAO II CoNSE n70i0{)l54520016.2050 DIVISAOD]: IISPOT(|E I] ]-AZI.]R

119019199900 OT]TRoS SI]R!'ICO§ DE I,I{NL'TI-]NCAO T CoNSE 07.d1.00.27.812-(ll1 zz0l7 DIVIS,{O DI] F.SPORIE EI-ÁZ]]R

4!\\2 .l:r9r rlr 1999()0 Ot'TROS SI'RVICOS DI] \{ANUTENCÂO E CONSI 07 04 00 26.782ü)17.2053
DI\'ISAQ D!- SLR\4COS
RODO\TI ÀRIOS

4164 1390391 999íl) ol]TROS SERVIC()S DE 1\1 NUII]NC Oli(I)NSE 08.rrl.rl).1n 30l rl0l4 2o'io
GÀBINtlE DO ST.]CRtTARIQ I)1.

SÁIJDE

3190191 999rXl OIrTR()S SLRVICOS DIi I\L\NUTIiNCÁO E CONSE rljt i12 00 1r) 1rÍ rl(ú42.üll) FIINDOÀIL"NICIP - Dts- Sr\UDti

9962 33q)19199900 OI-:'IROS SFNVICOS DE À{ÀNUTENCÁO E CONSIi 08.02 0r) l (l 101 .n{)1420,1ó !tr'NDO [ÍLNICIPTU- Dti sÂLDt

33$3919r9r10 ()I't'R(1S SFÀVICOS DE MÂN I]'IENCÁO !] CONSI] 03 02ar{) 10.302tr)1421}44 Fl NrrO ÀlLNIClPr\L DL SÂLDE

4TJ 3390391999tIr OLT]AOS SFXAICOS DI] MÁNU'I'L.NCAO E CONSE 08.0200 1Lr 302m14.2r!14 FLNDO TIL-'NICIPÀI DT,] SÁUDI]

319019199900 Ot I|ROS SERVICOS Dt NfÀNUTENCÀOÊ CONSII 03 ( )200 10.102{n1421144 F|ND() NIL-NlCIPr\L Dl: SÂLDIl

4729 OUTROS SF-RVICOS DE IIIANL'TENCÀo E CONSI1 08.0200 10 304.o014zr}45 IJLNDO I!ÍL-'NICIPÂI DE, SÀLDI:

4437 uuxrl91999m OI ]TA(X SI ]RVICOS DI] MÂN UTENCÂO Ê CONSIi 03 01 00 10.u01.0014-2.106 Drvts.\o DI;- Às.slsrENClÁ ,\ sÂL DE

EX3 ltrl B9l !x)9tll OI'TROS SF-RVICOS DE ]!,ÍÀNU'I'ENCÂO IJ CONSE 0a (,4 rxt 20 Í6 (lo18.z I r)4
FUNDo NL SEG AI-IÀII.]N'I \R I:
NUTRIC, SAN

OLTROS SER\'ICOs DI] ÀI\NUTFNCÁO E CONSI-: 09 t)1 otl15.451.t(» 6.20,Í8 GABINI-.I'I i I)O SECRF ,IRJO

5119 OUTROS SI'RVICOSD]] MÂNLTENCÁO F: CONSI] 09.02(X).15 451 tnl6.2( )49
DIV, OBRAS,PIÁN, LRR I].sI].RV
PUI}I-ICOS

l390t91yror) OL]]IOS SERVI(](» DE MANLI1'NCAO E CoNSE tl9 oz(xl.15-451.0(r16 2i).19
DIV. OBRÁS, PJ.AN, URI} I:SI]RV
PI BI-Ia()S

5269 1191139199911(r OI TTROS SERVICOS DI] IitrAN L TENCÁO E CONSF 090zo0 t5 452m16.2049
D]V, OBR\S.P]-ÁN, LRB. E S]'RV
PI]BI-ICOS

99ó4 OIjIIOS SFÀ\1COS DE MÁNL]'E,NCAO Ii (]ONSE rl9 ô1 lto I 6 :'It2t] )16 208.1
iUNDO Àí. 1L\BITr\CAO l)I
I NTF.RTTS.SI] SOCI^r.

54(Â $q1391999r)í) ot_TR( )s 5LR\ICOS DF l![1 ] Tl\{ áo L coNsl: 09 05 (lo 17 5',12r1020.2091 DIVISAO D]: S,\NEAlIlÊNTO

5604 3190:1919A)10 OL']AOS SER!'TC(TS DE 1ú\NCTENCAO E CONSE S 06 tll 18.541.0020.20ó1
I:LNDO ÀIL_NICIPÁT DO MIIIO
ÂMB!L]NTÉ

\722 -1lr(,191rr9\:10 (N 1ROS S]]R\.I(]OS DE NíÀNU]INCAO F, CONSE r a 06 it!.1 8.541.0(,20.21163
FLNDO ]\IL-'NICTPAI DO LíIÍo
A]\íBIENTI]

9965 3',iq)39199900 OLTROS SL:R\'ICOS DIi [[{NfTENCÀo ts] CONSF. 1r).01.00.1 5 451.4ro16.2(X)9 GÀlllNL'IE DO Sl:(lRh t^RIO

5807 OUTRQS SERVICOS DI] ÀIAN L"fENCÁo E CONSI' 10.021U.15 451 (ú16.21(rl DI\'1SAO DE §FR\'I(]oS
ROD()Vl-^RIO5

3390391999rX) Ol]TRoii ST]RVICOS DF. NLINUTI-NCÀo E CONS]i 1 1 0l ( )r r 2ar 6r16.001a.2" 056
(i-\BINLTE DO SI]CRIJ-'I'ARIO DF
Â(iRoP, r\B^5T.

6130 OLT]ROS S]:-RVICOS DE I!ÍÀNLI'LNCAO Ii CONSE I t.0200.20.6rú.ü)18 2057
DIvISÀo DE AGROPF-CT]ARIA E
ARÀ§IA:'I I\'ENTo

»(,(r 33903919990(l OI]TRoS SI]RVICOS DIi ÀÍÂN UTENC,AO LJ CONSE 1201 íX) 21661 ú19.2105 GADINI:TL.] DO SE,CRF-IÀRIO DE
IND E (]OM,

OUTROS SF-RV]COS DE MÂNLI'ENCAO I] CONSE l2r 12o(L22aú1.úrl9 z05a
DIVISAO DE ]NDLSI?]-\ I:
coMt.Rc()

6334 OU'TROS SF,R\'ICOS DtJ MANLIIJNCAO l] CONSE 1 3 01.t)0 18.541.1n20.2rr6rr (;ABIN I-:TE IX) SECRI'I'r\RIO

9a llm trt 999rlrl OU'IAOS SER!'ICOS DiJ ]\L\NLN]NCAO E CONSI.: É.0200 27 6r5.ft )11.2038 DIVISAO DI] 1L--RISNÍO

:139í191999r[! OU'IROS SEIRVICO§ DE NL\NUTFN(:ÀO Ê CONSF- 11.01 00.18 541.(n212061
FL'NDO NÍUN]CIPÀJ, DO T1EIO

997t\ C}UTR(}i SERVI COS DE ÀL{N U'I'I.:NCÀO E CONSI J 1 i 0,t Í111 7 5 t 2r )r)2r r.2091
DI\'IS,\O I)Ii SÂ biTr\]lIEN'TO I

33q)191999«) OU'IIOS SERVICOS DE I!ÍANUTF^_CÂO E CONSE 14.01.LU 08 2«.1115.2066 GÁBINE TE I)O SF-CRTÍÀRIo

,971 31901919990rr .)I TTR()S SFRVIC()S DI] NIÀN L'IENCÂQ E CONSL: 14 02 ()0 0a 244 ü11)5.21ir2
DEPÂRTAI!fl ]N'IO DB I'R(XiRÁÀIÀS
sax:IÀts

6598 ()r r'rR( )s st-tR\.tcos DE tú{N UTENCÀ() E CONSII 14 03 0ll (la 244 (llt15.2a9o I)]!'ISÀo DE PRCKiRÀ]\LAS S(X]IAIS
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Exmo. Sr.
DERCIO JARDIi' JUNIOR
DD. Prefeito do ilunicípio de Alto Paraíso
NESTE

Senhor Preíeito,
Pelo presente, solicito autorizaçáo de Vossa Excelência para a:
Contratação de uma empresa para prestaçáo de serviços de solda (alumÍnio, foscop, metal,
estanhos) entre outros, objetivando suprir as necessidades de todas as secretarias do Município
de Alto ParaÍso, conforme relação constante no Anexo I, num valor previsto de R$ 5.700,00 (clnco
mil e setecentos reais). Essa contrataçáo será eÍetuada de acordo com a necessidade, realizada
através de um processo licitatório na modalidade Pregão, conforme dotação abaixo listada,
informado pelo contador do municÍpio:
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PORTARIA N. o0l7/2018

DAÍ A: 22/01 /2018
AUTORIA: Execulivo MunlciPol
sÚMULA: Nomeio Pregoeiro e AItero Equipe de

Apoio do Município de Alto Poroíso poro o exercício de 20lB

O PreÍeiio Municipol de Alto Poroíso' Esiodo do

Poronó. no uso de suos olribuiÇÕes legois.

RESOLVE:

4'). Esto porlorio entroró em vigor neslo dolo'

Edifício do Pr iluro Munl ipol de Altq Poroíso,

Fslodo do Poronó, oos 22 (vinte e ls di dom de joneiro de 201 8

NIOR

io) Nomeor os Sr (o)s poro comporem o Equipe

de Apoio do Município de AIto Poroíso, o fim de oferecerem suporte

poro o Pregoeiro do Município, nomeondo os pessoos oboixo

relociono d os:

Preqoeiro: Voldemlr Ribeiro Sporopon, CPF n'005'876 '549-29

Secretório: Ueslei GonÇolves Rodrigues do Silvo CPF n" Oóó 334'BB9-71

N embros: Comilo Rubio CPF n' 445'5ó4'378'81
Morio de Ollveiro Coelono CPF no 034 210 '259-\ 6

À^orildo noro Oà lrástimento do Silvo CPF n'033 220 759-58

2o). Eslo portorio teró vigêncio de I (um) ono o

portir deslo dolo.' 3'). Fico revogodo o Porlorio 246/2017 '

vüx*s*ll*"rYffimgs
DERCI
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PROCESSO ADm|N|STRAT|VO No 00220í I
PREGÃO PRESENCIAL - NO OO1/20í8

A Prefeitura Municipal de Alto Paraiso, Estado do Paraná, com sede na Av.
Pedro Amaro dos Santos, no 900, torna público que realizará no local e data abaixo,
Certame licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO pOR
ITEM, objetivando a "ContÍatação de uma e,,,,presa para pr*tação de servços de solda
(alumínio, foscop, metal, estanhos) entre outros, objeüvando suprir as necessÍdades
de todas as sêcrêÍanes do MunicÍpio de Alto Paraíso, conforme relação constante no
Anexo 1", a qual será redigida pela Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002, bem como,
subsidiariamente, pela Lei n' 8.666/93, de 21 de junho de 'Í993, da Lei Complementar
'12312006, Lei ComplemenÍaÍ 14712014, Lei Comptementar Municipal no 07712017 e
alterações posteriores, demais normas vigentes e aplicáveis ao objeto da presente licitação
e pelas condiçôes do presente Edital.

O edital será disponibilizado pa'a consulta no site
htto://aftooaraiso.or ov.brÍicitacoes-oho. na Sala de Licitações, na Prefeitura Municipal, sito,
Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Centro, nos seguintes horários: das 07:30 às il:30 horas
e das 13:00 às 17:00 horas de Segunda a Sexta-Feira.

í - DA ABERTURA E LOCAL

'í.1. O Pregoeiro e sua equipe de Apoio receberão os e contendo as
a documentação de habilitação até aspropostas e

&§, onde na seqüência dará início a sessão de credenciamento dos proponentes
interessados e subsequentemente ao término destê, a abertura do pregão em sessão
pública, com abertura dos envelopes propostas.

'l . í .'l . Não havendo expediente ou oconendo qualquer fato superveniente
que impeça a realizaçÉ,o do certame na data marcada, a sessão será automaticamente
transferida para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário e local anteriormente
estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.

1.2. A sessão de processamento do pregáo será realizada na Sala de
Reunióes no Paço Municipal, qual será conduzida pelo Pregoeiro Sr. Valdemir Ribeiro
Sparapan, com o auxílio da Equipe de Apoio composta pelos senhore(a)s, Ueslei Gonçalves
Rodrigues da Silva, Marilda Rosa do Nascimento da Silva, Maria de Oliveira Caetano e
Camila Rubio, designados pela portaria no O17DO18, com data de 22 de Janeiro de 20j8,
publicado no diário oficial do município (Umuarama llustrado) em 23 de Janeiro de 20í8.

1.3. lnformaçôes poderão ser solicitadas o pregoeiro por escrito, via
mensagem de Fax (zl4) 3664-1320, ou protocolados nesta municipalidade.

2 - DO OBJETO

2.1. "Contratação de uma empresa para prestação de serviços de sotda
(alumínio, foscop, metal, estanhos) entrc outos, objeüvando suprir as necqssidades
de todas as secreÍaÍias do Município de Afto Paraíso, conforme retação constante no
Anexo 1""
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2.1.1
pela Administraçáo.

Os serviços desta licitação deveráo ser entregues nos local indicados

2.í.2. Nos termos do aÉigo 48, inciso l, da Lei Complementar 123/2006'
alterado pela Lei Complementar 14712014 e Lei Complementar unicipal no 07712017, a
pÍesente licitação é destinado à paÉicipação exclusiva de tE E EPP.

2.1.3. As microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou
regionalmente gozam dê prioridade de contratação, nos termos do § 30 do art. 48 da Lei
Complementar n.o '123, de 't4 de dezembro de 2006, e do art. 70, § 10 da Lei Complementar
Municipal n" 7712017, benefício que se estabelece êm Íace das peculiaridades locais e
regionais, com vistas a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito
municipal e regional.

2.2. VALOR ilÁxlilO A SER INVESTIDO: R$ 5.700,00 (cinco mil e
setecentos reais).

2.3. PRAZO DE ENTREGA/EXECUçÃO: O prazo de entrega dos serviços
será de 02 (rlois) dias a partir da assinatura da requisição do município.

2.4. PRAzo DE vlcÊNclA Do coNTRAToi l2(doze) meses, ressalvado o
direito de pronogaçáo.

2.5. Os serviços serão solicitados fracionadamente durante a vigência do
contrato, conforme a necessidade do Município.

2.6- Todos os encargos e obrigações, bem como despesas com o transporte,
frete, bem como, disponibilizaçáo de pessoal, etc, necessários ao completo desempenho
deste objeto, conerão por conta da contratada.

3 - FUNDATENTAÇÃO LEGAL

3.1. Lei Federal no 10.520, de 17 de julho de 2OO2, aplicando-se
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal no 8.666, de 21 de junho
de 1993, Decreto Federal n" 5.450 de 31 de maio de 2005 e 5-504 de 05 de agosto de 2005,
Decreto Federal no 7.89212013, da Lei Complementar 12312006, Lei Complementar
14712014, Lei Complementar Municipal no 07712017 e demais normas regulamentares
aplicáveis à espécie.

4 - DAS COND|ÇÕES DE PARflC|PAçÃO NA LlClrAÇÃO

4.1 . Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de
atividade pertinente ao objeto da aquisição que preencherem as condiçôes constanles deste
edital.

4.í.'t Empresas com sede/domicílio nos municípios constantes na tabela no
endereço: https://pt.wikipedia-orqlwiki/MicrorreoiyoC3%A3o de Umuarama, com previsão
constante no art. 70, § 1o da Lei Complementar Municipal no 7712017.

4.2. Náo podeÉo participar empresas estrangeiras que não funcionem no
País, interessados que se encontrem sob Íalência, recuperação judicial, concurso de
credores, dissolução, liquidação ou em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de
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constituiçáo, nem aqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar
com a Administração Pública.

4.3. Como condição de participaçáo, em atendimento ao aÍt.40, Vll, da Lei
10.520//2002, e empresa deverá apresentar declaração, de fomta escÍita na Sessão
Pública do Pregão, que cumpre plênamente os requisitos de habilitação.

4.4. A participação neste Procedimento Licitatório importa a proponente à
irreslrita aceitação das condições estabelecidas no presente edital e seus anexos, bem
como a observância dos regulamentos, normas administrativas e técnicas aplicáveis,
inclusive quanto a recursos.

4.5. É vedada a participaçáo direta ou indireta na licitação:

a) de empresas que tenham em seu quadro, funcionário da Prefeitura
Municipal de Alto Paraíso ou membro de sua administração como dirigente ou responsável
técnico;

b) de empresas que, a qualquer tempo, possuam restrições quanto à
capacidade técnica ou operativa, personalidade jurídica, idoneidade financeira e
regularidade fiscal;

c) de empresas que não possuam instalações comerciais para atendimento.

4.6. É vedada à licitante vencedora a subcontratação na prestação de
serviços.

4 - DO CREDENCIAiIENTO E REPRESENTANTE LEGAL DA ETPRESA

4.1. No momento do credenciamento, dêverão ser âpresentados fora dos
envelopes no 0í e no 02:

4.2. Tratando-se de representante legal da empresa:
a) apresentar o Estâtuto Social, ContÍato Social ou outro lnstrumento de

Registro Comercial, (original ou cópia autenticada) registrado na Junta Comercial, no
qual estejam expressos seus poderes para exercerem direitos e assumir obrigaçôes em
decorrência de tal investidura.

4.3. Tratando-se de procurador da empresa:
a) Procuração por instrumento público ou particular, da qual constem

poderes especíÍicos para formular lances, negociar preços, interpor recursos, e desistir de
sua interposição, e praticar todos os demais atos pertinêntes ao cêrtame. com
Íeconhecimento de firma da assinatura. (O documento deverá ser apresentado na sua
versão oÍiginal ou cópia autenticada)

4.4. DeclaÍaçâo de icroêmpÍêsa (tP), El ou Empresa de Pequeno
PoÉe (EPP), quando for o caso. (Anexo ll)

4.5. Termo de Credenciamento (Anexo Íl!)

4.6. Termo de Concordância e submissão ao edital (Anexo lV)

4.7. Declaração firmada por contador ou Certidão Simplificada, expedida
pela Junta Comercial ambas com prazo de validade de até 90 (novena) dias a contar da
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data dê êmissão. (sêm modelo anexo) (documento exigido apenas para ticroêmprcsa
(tE) ou Empresa de Pequeno Porte - EPP)

4.8. O representante legal e o procurador deveráo identificar-se exibindo
documento I de identificacão oue contenha foto.

4.9. Será admitido apenas í (um) representante para cada licitante
credenciada, sendo que cada um deles poderá representar apenas uma credenciada'

4.1O- A ausência do Credenciado, em qualquer momento da sessão,
importará a imediata exclusáo da licitante por ele representada, salvo autorizaçáo expressa
do Pregoeiro.

4.11. Caso o licitante por equívoco, apresente os documentos de
credenciamento dentro de um dos envelopes lou ll, o mesmo deverá ser retirado e

novamente lacrado sem análise de seu conteúdo e rubricado o lacre por todos os presentes,

não sendo motivo para desclassificaçáo do licitante.

4.12. Os documentos de credenciamento serão retidos pela Equipe de Apoio
ê juntados ao processo administrativo.

5- DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORçAÍúENTÁRIOS

5.1. Os recursos financeiros para tazer frente às despesas desta Licitação,
conerão por conta do orçamento desta Prefeitura, próprios das secretarias listadas,

ra este exercício.
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8t)9 ÀiANU I'LNC,\O E CONSERVÂCÂO DE MAQUINÁS 03.o4.r)rr 04.I 28 «1r1f.2.(r» l)l !.ISr\() Dti (:()ÀÍPILdS Ê I-ICIT^C^()

MÀNUTI]NCÀO E CONSFÀVÀ(]AO DT] À{,AQUINÁS 03 05 rxllr{ 12211)111.2015 DIVISAO DF. 5IlRVI(I)S GER\IS

1il2 3lq)t 9t?0([o MANUTIINCAO tJ CONSFÀVA(:ÀO DE tr{AQUiNAS r)3 06 00 r )4 rrrl )rl3 2085
PR«]L RADOR] À IIIL-'N, ÀISL N'I'OS

IURIDI(Í)S

1111 3Uq )391700(0 MÀNU1'F]NCÀO E CONSI]RVÁCÂO DE ÀÍÁQU]NAS r):rn rx) r)4121 aníÉ 2016 GÀBiNETti DO SI.]CR}]| ARIO

122n f3q.13917(llxI) I{.\NLT|NCÀ() 11CONSSRV^CAQ DE Àt QUINAS Íl402tn04t2] rxxl42D18
DtV, FIN.1N(]ÀS, ORCAIlII'NTo I]
í-()N r',\Bll_tD^Dll

À,\NL-TENCÀO ti CONSI,RV^C^O DE MÀQLlNr§ t14 03.()0.04129.üliú.2019
DI\',. lXtBU t OS, 

^RRF-CÁDÀ(iÁ(),

33m39170rtü) M^NUTF^_(jÂO E CONSLIRVÀCÂo DLi MÀQUI Nr\S l}lt 05 00 r)4 1 29 (X)06 2( r2() DIVISÀO DE FISCAI-]ZA(]Áo

MÁNU'I'IINC O E CONSERVÀC{O DE ]\'ÂQUINÀS 04.06.011.r)4 129 ü)06.2087 I)I\'ISAO DF. TRItsL'I'OS

7A llll9t 7lr!(]() MÂNUl'tiNCÀO E CONSFÀVA(IÁ() DE Nl QUINÁS ô5 01 r)O{)4 l2nuXlU2('98
(;ABINEIt DO SI]CRF-TARIo Dti
Rl-lc IlllNI]\N()S

79 3390fr171)tlo0 ÀíANI''TENCAO Ii CONST]RVÀO\O DI] MÀQUINÀS 05 r)2l li ) 04 12{rlrl1rl.20r 19 DI VISAO DE RF.(]L RSoS T I L N{ANOS

1722 ll9r)l9l7it{n MÀNU]ENC O Ft CONSFÀVÂ(-A() DE !( QUINÂS 05 01ílí) 1i 392rXlt! 2r)u6 D1\1SÀ() DE Ct-L_l L-RA

ta11 M NUTENCÀ() E C()NSLRV^O\O DE \ÍÁQLrlNáS 05.05 00 27 695 tr01l20la r)rvls^o DFt TltRIsÀ{()
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1896 31903917ül(X) MÁNL lENC^O Il CONSI-ÀVÀC]\O DIi NÍÂQUIN,AS 06i11 ür.10.101 rll14zr,4r)
G nINrr,r'E DO SII(iRÊ',r^RlO l)ll
(]ULTLTRÀ

m13 MÂNL'I'LNCÂo E CONSFÀVÀCAO DÉ] ÀLAQUINÀS 06 01 aN r 10 1 4 rú14.2045
GÁBINTiIIJ DO SFíJRI:.I'AÀ]O DI
Ct,I-TTIRÀ

2167 ll90l917mür MÀNL]'I'ENCÀO L, CONSF.RVÀCAO DI] MÁQUINÀS 0Go1 rn.13.192r'01 1.2096
CÀBINETE Do SECRI]ÍÀRIO DI
CULTL'RA

2274 tl.r03917rl(l{t) M^NU l',tiNCÁO E CONSI.RVÀCIÀO Dll MÂQÜINÀS 06 u20r).11.392rr(r I 1-2036 rrrvrs^o Dti (:uLll-R^

2316 }{ANU'IENCAO E CONSI-ÀVÀC O DIi ÀL\QUINÁS (17 n1 oi.t 2161.({tr7.zo2'l GÀBINETF- DQ SF:CRETARIo

2614 ll9o3917tr(rlo ]\ÍANIJ'I't-JNC O Ii CONSERVÂCÀO DE MÀQUINAS 07.{)200 I 2 36l.rr0(r7.2022 DI\'ISAO DEEDUCÀCÀO

265n 33903917(r('00 MANL]TENCÀO E CONSI iRV,\CAO DI i §L\QIJIN ÂS 07 iaü1.12u61.ir(lo7 2.022 DIVISÂODE TJDUCÂCAO

2óK N[ NUltiNC^O F- C()NSERVÁ(:ÁO DE NlÂ(lUlN^S 07 0200 1 2161 m07.2o22 r)rvts^() DIi. Iit)l-clc^o

llqrl917lxrl, À{ÁNL'I'TINCAO I1 (JONSERVA(JÂO DE IIfÁQUINAS 07.0200.12361 ir(107.2030 DTVISAO DIi I:.DL(-.^CAO

3109 MÂNUIENCAO E CONSERVÁ(âO DE MÂQL]lN^S 07 rr20ir r2161 o(ú7.20:lo DIvIS\(l DF IiDUCÀCr\O

3144 339Ol9l7u )(l(r rlANUTF.NCÀO rl CONSFiVÂC^O DIi IúÀQUINÂS 07.(12"Lru I 2361-ll007.2olrl DIVISAO DI] IiDI]C,\C,\O

:rl,,l,lr l 7!ll1l À,\NL'TINCÀO E CONSFÀVâO\O IrI] À{'\QUINÀS t,7 r)2(Ir 12361.{l(1117.2"03t1 Drvrs^o DE F-DLC^C^O

3215 33901917) ltl MANUTENCÂO E CONSFRVÁCÂO DE MÀQUINAS 07 0zlll,.12161 00rr7 zn 1 ) DT!1SÁo DE EDLC,\CÀO

3250 1\Í NI-TIINCÁO E CONSIiRV,\Cr\O DI]. NIÂQL'INÁS 07.02.rxr.12.361 OtnT.Zoll) DIVISÀO DE EDLCÁ(]Ào

:139itl9l 7lrrl0 [fÀNUTENCAO I.] CONSERVÁCÂO DE NÍAQUINÁ.S o7 wt\| 1 2. 364.\ri2',l -Zl \ l7 DI\'ISAO I)Ii EDUCACAO

:1916 31903917(l(XX l À{,\NU rtiN(]\O E (;ONSERVICÂO Dll ÀL\QUINÂS n7 t,2l|/J 1L365. 1)7.Ltt32 DIV]SAO DI' I]DL(],{CAO

3518 Àú\NUTTINC^O E CONSITRV^C.IO DIi MÂQUIN,AS t)-1 -uzot ).\2365.1\ t 17.2.012 DIVISÂODE EDLCA(:Ào

ll90391 TrlXx) MANUTIINCÂO E CONSIiNVÀCÀO DI] I\{ÁQUINAS 07.020( r_ 123(ú.r1)r]9 201:l DIWSAO DI-] EDUCACAO

1741 N{l\NLTfl iNCAO E CONSI]RVÀCAO DIi MÀQUINAS 07.111.(x).15 452U116.2050 DI\ISÀo DE l5PORT]i Ii I-AZER

a?47 llqrl9l Tit$ xl ÀIANL'TI]-NCÀO E CONSTXVACAO DE [{ÀQLINA§ 07.0t.0o.15.452ür16 20í DIVISAO D]: I:.§PORTE, ]] I,À7I:R

:19,1{ 15q,1917000(r MÀNLTILNCAO E CONSERVACAO DE MÂQUINTLS M 03 00.27812(l()l22037 IlMS,\O DIi I-ISPORTE L I-ÀZIiR

ll9ol917r,rlü r MÂNU'IENCÂO I-] CONSERVÁCÂO DE MÀQUINÀS 07 04 ür.26.782{)017.2053
DMSr\O DE sliRvtCOS
RODO\4:\RrOS

33$3917rr ttl ÀíÂN|TENCÂO I' CONSERVACAO DE NÍ,ÀQUIN,\S r)8 01.tp.10.301.rxr142039
(; ÁBt N E t l: DO SÍ'(]UiIÁRlO DL

4138 ÀÚ\NUTENC,AO E CONSIiRVÀO\O DI' VÁQUINAS na 0z(H I 0 iill (l(114.204{ r FI]NDO NTf NICIPÁI- DIi SALDÊ

4435 t190391r(l)rx) MANL'TFNCÀO F, CONSIiRVACAO DE NLA.QUINAS 0a o20r) l(1101 (1114.2046 FL'NDo MLNICIPÁI- DIi SÀLDt.

LÍÁNUlENC Olr CONSIIRV^C^O DIt I\,-AQLTINAS rú-()2rr0.lr) 30211)1420214 FLNDO NIUNIC]PA]- t)I.J SÂLDE

4552 31903917(l(r(X) Àí^NU I LNC^O E CONSITRV-\CT\O DE NTA.QUIN^S 0aoz(x, 10 u02ll(11420:[4 FLTNDO MUNICIPA]- DIi S,{UDE

3lqlu917ftrn MÂNLr',ÉNC^O E C()NSTjRV C^ODII NtrAQUINÁS 08.0200.1(l lll2(lr)14 20.!4 IUNDO MLNICIPAJ- DI: SÁLDE

4122 33903917t)llrr NÍÂNUTLNC^O E CONSI:RV^C O DL ÀIAQUIN^S oa 02 00 10 304 { ){)14 2045 IJUNDO ÀIUNICIPA]- DI]- SAUDIi

LÍ^Nf niNCAO E CONSITRVÂC O DII MÂQUINr\S oafi rx) 1r) 1írl i)t11421rJ6 DIvlSAo DI:.À\SISTENC]A À SÁLDE

968ír M NLTTNCAO E CONSFIVÀCÀO DEIIfÀQUINÀS n8 040().2r.306.1Il18 21tll I.UNDO I\t 5I(;, AIjÀIENTAR I1
NL''IAIC SÀN

4953 MANLTITNCÀO t' CONSERVÀCÁO DE M,IQLINÀS 09 l 11 00 15.451.0016.20,18 (]ABI NFÍE D(} SI JCRIIIÂll]O

5131 MÀNU',IENC^O E (:()NSERV^C^O DIl. Àt-{QUIN^S r19 02i )lt I 5 ,t51 {l)16.2049
DIV OBRAS, PLAN, IJRI} IiSIiRV
PLBLICOS

5172 1\t NUTEÀCÀ() E CONSERVÀ(:À() Drl N,,^QUIN,{S 09 0200 r5 451.rú16.204,
DIV. OI]RdS, PL\N, URR ]: SERV
PUBI-ICCIS

5l llx,l917u{u t!ÍÀNL"t ENC^O f. CONSERVÂCAO DE IÍ-ÀQUIN^S { )9.112 00.15.4521)016 2 0.19
DlV. ()BR-dS, PLr\N URR. n SI:-RV
I'I'RI,ICO§

,q)l9l ?úxlil IIIANL ILNC^O E CONSITRV CT\O Dli Nf-AQLIN^S Lr9 I r.) 

' 

x). 16.482ü11ú 2 rl88
FLTNDO ÀI HTUIITÀ(:À() DE
tN l ERFSSL S(X:IAI-

5«rl 13911391 7(lr )n À!\NUTFNCÀ() r' CONSERVACÂ() DE À!\QUINÁS 09.r)5_{)ll. i7 51ZL)02).2091 DI\1SÀ() DIi SÁbiI,\ÀÍENTO

5596 339í 139l TrXXXl t!Í NUTFNCAO E CONSERV^CÂO Drl À{ QUINÀS 09.06_0ú.1&541 q)20.2n61 I.LNDO ÀÍUNICIPÀI- t)O À{ElO
AN{BIENTI]

I{ NUTI]NCÁ() E CONSF.RVÁ(IÁ() DE NÍ QLrlNÀS $, 06 Ílt l] 8 541.lll2u.za)6]
I.LNDO \(NrcIPÁL DO TÍF,IO

:]]9()1917tlXÍr MÀNLI'ENC^O F- CONSERV^C^O DII MÀQLINIS líi.01.ft ).15.,l5t.rxrtú 2099 (iABr N t-:fF: DO Slt(:RIiÍÁRlO

58r)4 tlro3917iro{}r MÂNUTENC^O IiCONSERV CT\O DIi MÂQUIN^S 1t] 0Ztll).15.451.rX r t6.21Llr.l
DI\.ISAO t)l-: SFR\I(:()S
RoDOVIARIOS
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M,\N UTITN(àO E CoNSERVÂCAO DT] MAQUINAS 11.01.00 á-«)6.001 8.2056
GÁBINIiIE DO SIJCRETARIO DIi
AGROP

6772 MANUTENC^O I1 (:ONSERVÀC ODttId QUIN-^S r r o2r)o m.60(rür18.2057
DlVlS,\O DÊ 

^GR()PECUARIA 
E

ABASTFI]IMENTO

33903917m00 MANU1ENCÂO E CONSERVA(]AO DF- MÀQUINAS 1201.00.226ó1.0019-21i6
GÂRINETF. Do SÊCRTíÁ]IIO DIi
IND. E CONT

(,72Á MÀNUTENCAO E CONSTIRVACÂO DI] MAQU]NÀS lZOZtn22661.{\)l9.ZO 59
DI\'ISÀO DE. INDUSTRIA Ii
C'À{ERCIO

63 33901917m00 M NUIFINC^O E CONSIiRV^C^O DllM QUIN^S 13 0r {ri 18.541.tX)A[20íl GABINEIIi I)O SECRIiI'ARIO

9641 33$3917ü{r0 MANTJI-E.NCAO T' CONSFÀVÀCAO DTi M QUINÁ.S 13.0201r.27 695-0013.2058 l)t\1sÂ() DII TL',RISMO

%44 MÂNUTENCÀO E CONSIi.RV CAO DE MAQUINAS 13.03.rX'.1&541.ü)A)-2061
FUNI)O MUN]CIPAL DO \flilO
À MRTF,N'I1I.

96A5 11$391?O(Xlo T{ANI]TF-NCÀO E CONSIiRVÂCAO DE MAQUINAS 1 3 t)4 tXll7.512tI)212091
DIVISÂO DE SÂNI)\MENTO I]
r\SSTST ÀGR-ÂRIT\

6471 MÂNUTENCÀO I' CONST'RVACAO DE M QUINÂS 14.01.( i,.1,8 2,14 ül)5.20úó (,ABINET]] DO SECRF]T-ÀFJO

xfi MÂN U r'ENCÂO ri CONSF.RVÀC^O DIi À{A.QUINÀS l,r (120[(1a.244-üX]52102 [)F-PÂ(I'AN{FNIO DE PR(X JRÀÀiAS
SOCIÁIS

65q) lvrÀNu IFNCÀO U CONSIiRVAC^O DU M QUINÁS 1 403.00.08.2,t4 r](1115.2090 DIVISÂO DI] PROGRA\íÀS SOC]A§

«,97 33903917ll)OO MÂNUTENCÂO E CONSFÀVACAO DE MÁQUINÀS I 4 04.00.0&244.11005.21 r70 DIVISÀO DE NROMOCAO HL]I'T{NA

-3-19('19170üI) MANUTLNCAO E CONSERVÀCAO DE MÂQUINAS 1405.00.08.244.fl X'5.2068
DI\ISÂO DE ASSUNI'OS
coÀltiN lT^RIos

'1o32 13901917ürü) MANLiTTING\O I] CONSERVACÂO DT] MÂQUIN s 1 1ÍY, trt tB 244.ún5.Zlt71
|.LNDO ML'NICIPA!,DI.]
ÀSSIsTINCIÀ S(TIA]-

l.]ml9l7rl0(í) MANT]TI-]NCAO F. CONSERVÀCÀO DE MÂQUINAS 140(rru.0&244.m05.2071
I:L'NDO À{L-NrcIPAI DF
AS§ISTFN(:1Â SOCIÁJ-

11(Á ll{39170«r) MÀNU'I'LNCAO Ii CONSERVACÀO DE I!{AQUINAS 1 4r)6.00.118.2,14-1u15.2093
IUNDO À{LNICIPAI-DE
A§SISTFN(]IÀ SOCIAI-

1247 M NUIENC^O E C()NSURVÂCÂO DE M,\QUIN^S 1 ,1 oí,lx) 04 2,14 flr05.2o94
l:LNDO ]!IL--NICIPAL DIi
,ISS|S'IENCIA SOCI L

339039! 7{J000 MÂNUTI-NCÂO E CONSF-RVACAO DTi MAQUÍNÀS r4 ffi í)o.08.2:14.r$rl5 2095
IJUNDO MUNICIPN- DE
Âssrsr'ÉNCI^ s()cl^L

7494 31903117üxX) MÂNUTENCÂO t] CONSF]RVÀCAO DI' MAQUINÀS 1407 00.08.24n)ü)5 óQ72
FUNDO MLIN, DIRI'I]'O.§ DA
CRIÂN(jÂ E r\I)OI-F-SC

1]m19170(11(, MANI]TFNCÀO E CONSE.RVACÂQ DE MAQUIN,{S 1407m-08.243 tll(15.6.072
fUNDO I!(LN, DIRF-ITOS DA
CRIÁNC^ E 

^D()LLSC
'tí{J 3t 9039170000 M NUTFNCÂO E CONSL{V CÀ()D!]M QUINAS I 40700.0a.243.r{x 5.6.1172

FUNDO MUN. DIRI'IIOS DA
CXIÀNCA E ,\DOI-I:SC

33q)t917ulrli) MÀNUTENCÂO U CONSI'RVÀC O Dll MÂQUINÀS r 4Ít&00 08241-ooo5 2103
IL_NIX) MUN DO§ I)IRI]I'I'OS DÂ
PLLSSOÀ ID(}SA

6 - DAS DESCRçÕES DOS ITENS E PREçOS ÍÚÁxlilOS

6.1. O anexo l-A trará a descriçáo sucinta dos itens, com seu detalhamento e

a descriÉo técnica dos mesmos, bem como os preços máximos aceitáveis.

7 - DA FORTA DE APRESENTAçÃO DOS ENVELOPES

7.1. As Propostas de Preços e Documentos de Habilitação devem ser

entregues em envelopes distintos e fechados, trazendo na sua parte frontal extema as

informaçôes abaixo:

a ENVELOPE - I b) ENVELOPE - II

Envelope no. I - Proposta de Preços
Pregão no. /20í8
Nome Gompleto do Licitente
Data e horário de encertamento do
credenciamento ê abeítuÍa dos
envelopes: 12018- horáÍio: 

-:00hoÍas

Envelopê no. lt - Habilitação
Pregão no. /20í8
Nome Completo do Licitante
Data e horário de encerramento do
cÍedenciamento e abertura dos
envelopes: 12018- horário: 

-:00horas
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7.2. A ausência dos dizeres na parle extema do(s) envelope(s)' não

constituirá motivo para desclassificação do licitante que poderá inserir as informações

faltantes, no ato de recebimento dos mesmos.

T,3.Casoeventualmenteoconaàaberturadoenvelopel-Habilitaçãoantes
do envelope ll - Proposta, por falta ou falha de informação na parte extema dos envelopes,

"ãrá "qr"l" 
novamente lacrado sem análise de seu conteúdo e rubricado o lacre por todos

os prêsentes.

8 - DO ENVELOPE N.O í - PROPOSTA DE PREçOS

8.1. A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos:

8.1 .1. Em papel timbrado da reíerida licitante: Nome, Endereço' GNPJ' do
proponente;

8. t -2. Número do Processo e do Pregão;

8.'1.3. Descrição do obieto da presente licitação, com a indicação da

marca, modelo e quantidades que sê propõe a registrar, em confoÍmidade com as

especificações do anexo l-A;

8- 1 .4. Preço unitário e total, por item, em moeda conente nacional, em

algarismo, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária. Nos

préços propostos deverão estar incluídos, além do tucro, todas as despesas e custos, como

por-e"empio, transportes, tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou

indiretas, ielacionadas com o Íomecimento do objeto da presente licitaÉo;

8.1.5- Prazo de validade da pÍoposta de no mínimo: 60 dias'

8.1.7. Gondiçôes de Pagamento: 30 dias, após a entrega do produto ê/ou

execução do serviço.

8.1.8. A não apresentaçáo destas condições na proposta entender-se-á que a

empresa concorda com todas as cláusulas e condições contidas no Edital e em seus

anexos-

8.2. Não será admitida cotaçáo inferior à quantidade prevista neste Edital'

8.3. O preço ofertado permanecerá Íixo e ineaiustável.

8.4. A proposta deverá seÍ apÍesêntada datilogEfada e/ou digitada,
datada, rubricada e assinada, sem emendas, rasuras, entrêlinhas ou ressalvas'

8.5. Em caso de divergência entre o preço unitário e o preço total prevalecerá

o primeiro, devendo a equipe de apoio reÍazer o cálculo para efeito de classiÍicação das

propostas.

8.6. Serão DESCLASSIFICADAS as propostas:
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8.6.1. Que não atenderem às exigências do edital e seus ANEXOS ou da

legislação aplicável;

8.6.2.QuecotarempreçosacimadovalormáximoestipuladonoEditalparao
serviço cotado, quando tratar-se de licitação por lote.

8.6.3. Tratando-se de licitação por item, será desclassificado apenas o item

cotado acima do preço máximo fixado pela Adminiskação.

8.7. lndependentemente de declaraçâo expressa, a simples apresentaçáo das

propostas, implica em submissão a todas as condições estipuladas neste edital e seus
ânexos, sem' prejuízo da estrita observància das normas contidas na legislaçáo federal

mencionada no preâmbulo deste edital.

9 - DO ENVELOPE N.o 2 - DOCUTIENTAçÃO pnne HABILITAçÃo

9.1. (O envelope n.o 2 deverá ser apresentado de acordo com o previsto na

letra b) do item 7.'l. deste Edital, e será considerado habilitado o licitante que apresentar os

documentos relacionados nos itens 9.2, 9.3 e 9.3.'1 e para o ltem 12 tamhÉm o contido no

Item 9.3.2, dentro de suas respectivas validades.:

9.2. Relativos à Habilitação Jurídica

No caso de Empresário lndividual: lnscriçáo na junta Comercial da
respectiva sede;

No caso de Sociedade Empresarial ou Empresa lndividual de
Responsabitidade Limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,

deviàamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhados de todas as

alterações e da consolidação respectiva.
- No caso de Sociedades Comerciais, ato constitutivo, estatuto ou contrato

social em vigor, deüdamente registrado e no caso de sociedade poÍ Ações, acompanhado

de documentos de eleição de seus administradores, acompanhados de todas as alteraçõês

e da consolidação respectiva.
- No caso de Gooperativa: ata de fundaçáo e o estatuto em vigor, com a ata

da assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respeciiva sede, o edital de convocaçáo da última

assembléia geral extraordinária.
- No caso de icroempreêndedor lndividual - El: Certificado extraído da

lntemet
- No caso de Empresa ou Sociedade EstÍangeíra em funcionamento no

país, Decreto de AutorizaÉo e ato de registro ou autorizaçáo para funcionamento expedido
pelo órgão competente, quando a atividade assim exigir

Cópia do GPF, Carteira de ldentidade ou Garteira Nacional de
Habilitação de todos os sócios.

9.3. Relativos à Regularidade Fiscal, Econômico-Financeira e Trabalhista

- CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica
- CICAD - Comprovante de lnscrição na Receita Estadual, Quando for o

Caso



Prefeitura Municipal de Alto Palgiso
àNPJ95.640.736/0001-30 cEP8752&000

Av. Pedro Amtro dos Sdntos, g(n - Fone/Fox (0s) 11 3661 1320

e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

- Certidão Nêgativa de Débitos da Receita Federa
para com a Receita Federal (abrangendo inclusive as contribuiçôes

Gertidão Negativa de Débitos da Receita

| - Prova da regularidade
previdenciárias)
Estadual - Prova da

regularidade para com a Fazenda Estadual, do Estado da sede da empresa, quando for o

caso.
- Certidão Negativa de Débitos da Receita unicipal - Prova de

regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante
- GRF - Prova de Regularidade Fiscal do FGTS
- CNDT - CeÉidão Negativa de Débitos Trabalhista
- Gertidão lrlegativa de Falência e Recuperação Judicial (Falência e

Goncordata), expedida pelo cartório distribuidor da sede da licitante, com data não anterior

a 90 (noventa) dias da realização da licitaçáo
- Comprovante de consulta ao Cadastro de Regularidade do Cadastro

Nacional de Empresas lnidôneas e suspensas - cEls (Portal da Transparência) -
:/fuvww rtaltra rêncta

9.3.í. Documentos Complementares

- Declaração de Gumprimento Constitucional, afirmando que náo emprega

menores de 18 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre, ou menor de 16

(dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na condiçáo de aprendiz, a partir de quatorze

anos (Anexo V)

- Declaração de Gumprimento dos Requisitos de Habilitação (Anexo Vl)

- Declaração de lnexistência de lmpedimento de licitar ou contratar com a
administração (Anexo VIt)

- Declaração conbndo informações para fins de assinatura dê contrâto
(anexo Vlll)

9.4. As participantes (EPP, ME e fiEl), &verão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade frscal, mesmo que
esÍa apreserÍe alguma restrição. Havendo alguma restrição na comprovação da
regularidade fiscal, será assegurado o pra;zo de oflcinco) dias úteis, cuio termo inicial
cõnespond*á ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do
ceitame, prorrogável por igual período, a critéio da administração pública, para a
regutarização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emÍssão de
eventuais certidões nqativas ou positivas com efeito de ceúidão negativa

9.4.1. Expirado o mencionado pr.zo sem a devida regularização, a empresa
será automalicamente desclassifi cada.

9.4.2. A presênte Iicitação é destinâda exclusivamente à partícipação dê
micÍoempÍêsas e empÍêsas de pequeno portê, nos termos do aÉigo 48, ínciso l, da Lei
Complemêntar I 47 l2O1 4.

9.4.3. Consideram-se Microempresas (ME), Empresa de Pequeno Porte
(EPP) e Microempreendedor lndividual (MEl), aptos à participação no presente certame,
aqueles que preenchem os requisitos, da Lei Complementar Federal no 12312006 e a Lei

Complementar Federal no 14712014. A empresa deverá comprovar o seu enquadramento
em tal situação jurídica através da dêclaÍação fiÍmada por contador ou certidão
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simplificada, expedida pela Junta comercial, ambas com pÍazo de validade de até 90

(novena) dias a contai da data de emissão, que deverá seÍ apresentada no ato do

credenciamento.

9.4.4. Não havendo proposta exclusiva de participação das tPE's, EPP's

e El's, o pregoeiro poderá negociar com outÍas empÍesas paÍticipantes do processo
que não se enquadrem como tal.

9.4.5. A falsidade de declaração prestada, objetivando os benefícios da Lei

complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, cÂracj.enzatâ o crime de que trata o ert-

299 do Código Penal, sem pÍEuízo do enquadramento em outras figuras penais e outras
sançôes pêrtinentes.

9.5. As normas disciplinadoras deste procedimento licitatório serão sempre

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados. (art. 40, p.ú.,

Decreto 3.555/00).

9.6. Todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em

nome do licitante, com o número do CNPJ e, preferencialmentê, com endereço respectivo,

devendo ser observado o seguinte:

9.6.1. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar com o

número do CNPJ da matriz, ou;

9.6.2. Se o licitante for a Íilial, todos os documentos deverão estar com o
número do CNPJ da Íilial, exceto quanto à certidão Negativa de Débito emitida pelo INSS,

por constar no próprio documento que é válido para matriz e filiais, bem assim quanto ao

Certificado de Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento dos encargos

cêntralizado, ou;

9.6.3. Os documentos e/ou certidões comprobatórios de regularidade ou de
inexistência de débito deverão estar no prazo de validade neles consignado. Na falta desta
informação serão considerados válidos por 30 (trinta) dias, contados a paÉir de sua
emissão, sendo que estas exceções serão avaliadas quando anexada legislação para o
respeetivo documento.

9.6.4. A ausência de documento ou a apresentação dos documentos de
habilitação em desacordo com o previsto neste Título inabilitará o proponente, ressalvado o

disposto no item 9.4 do presente edital.

9.7. O licitante que declarar que cumpre os requisitos de habilitaçáo e não
cumpri-los será inabilitado ê estará sujeito às penalidades previstas em lei.

9-8. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em
original, por qualquer proesso de cópia eutenticada por Cartório competente, ou por
publicaçáo em órgão de imprensa oÍicial, ou ainda, extraído via intemet.

íO - DA ABERTURA DOS ENVELOPES

10.1. No dia, hora e local, designados no edital, será realizada sessão pública
para recebimento das propostas e da documentaÉo de habilitação, podendo o interessedo
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ou seu representante legal proceder ao respectivo credenciamento, nos termos do item 4

deste edital.

'l0.2. Em seguida, identificará a propo§ta de menor preço unitário cujo

contêúdo atenda às especificações do edital.

10.2.1. Serão corrigidos, automaticamente, pelo Pregoeiro quaisquer enos de

cálculo veriÍicados nas propostas.

10.3. No curso da sessão, o autor da oferta de valor mais baixo e os das

ofertas com preços aÉ í0% (dez poÍ cento) superiores àquela poderão fazer novos

lances verbais e iucessivos, até a proclamação do vencedor. (art. 4', Vlll, Lei 10-52ol2oo2).

'10.3.1. Não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas condições definidas no

inciso anterior, poderão os autores das melhores propostas, até o máximo de 3 (três),

oferecer novos lances veóais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos. (art.

40, lX, Lei 1O.5012OO2).

10.4. O conteúdo das propostas do item anterior será analisado,

desclassificando-se aquelas cujo objeto não atenda às especificaçóes, prazos e condições

Íixados no edital. A aceitabilidade do preço será verificada somente após o encenamento da

fese de lânces-

10.5. Não havendo, no mínimo, três propostas válidas nos termos dos itens
g.3 e 9.4 deste edital, seráo selecionadas até três melhores propostas e os seus autores
convidados a participar dos lances veóais, qualquer que seja o preço unitário oferecido na

proposta escrita.

10.6. Em caso de empate de melhor proposta, na hipótese do item anterior,

todos os proponentes com o mesmo preço unitário serão convidados a participar dos lances

verbais.

10.7. Em seguida, será dado início à etapa de apresentaçâo de lances

verbais, formulados de forma sucessiva, inferiores à proposta de menor preço unitário.

10.8. O (a) Pregoeiro (a) convidará individualmente os licitantes classificados,

de Íorma seqüencial, a apresentar lances verbais em valor inferior ao da última proposta, a
partir do autor da proposta classificada de maior preço unitário, e os demais, em ordem

decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços.

10.9. O encerramento da fase competitiva dar-se-á quando' indagados pelo
(a) Pregoeiro (a), os licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances,

ou seja, declinarem de continuidade a fase de lances veóal.

'lO.1O. A ausência de representante credenciado ou a desistência em

apresentar lance verbal, quando convocado pelo (a) pregoeiro (a), implicará a exclusão do
licitante da etapa de lances veóais e a manutenção do úttimo preço unitário apresentado
pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas.

10.11. Caso não se realize lance verbal será verificada a conformidade entre
a proposta escrita de menor preço unitário e os valores estimados para a llcitaçáo'
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l0.l2.Havendoempatenapropostaescritaenãosendoofertadoslances'a
classificaçáo será efetuada por sorteio, na mesma sessão.

10.12.1. Os novos valores ajustados seráo consignados na ata da sessão e

passarão a compor a proposta de preços dos licitantes.

10.'13. Quando compareceÍ um único licitante ou houver uma única
proposta válida, cabeÉ ao (a) Pregoeiro (a) verificar a aceitabilidade do preço unitário
ofêÍtado.

10.'t4. Declarada encenada a etapa de lances e classificadas as ofertas na

ordem crescente de valor, o (a) Pregoeiro (a) examinará a aceitabilidade do preço unitário

da primeira classificada, decidindo motivadamente a respeito.

10.15. Considerada aceitável a proposta de menor preço unitário obedecidas

as exigências fixadas no edital, será aberto o envelope contendo os documentos de

habilitação de seu(s) autor (es), para confirmação das suas condições habilitatórias, sendo-

lhe(s) facultado o saneamento da documentaçáo na própria sessão.

10.16. Constatado o atendimento das exigências de habilitação fixadas no

edital, o melhor preço unitário será declarado vencedor.

'Í0.17. Se o licitante desatender às exigências habilitatórias, ao (a) Pregoeiro
(a) examinará a oferta subseqüente, verificando a habilitação do proponente, na ordem de

classiÍicação, e assim sucessivamente, até a apuraÉo de uma proposta que atenda ao

edital, sendo o respec{ivo licitante declarado vencedor.

10.18. O (a) Pregoeiro (a) poderá negociar diretamente com o proponente

para que seja obtido melhor preço unitário.

10.19. Todos os documentos serão colocados à disposição dos presentes

para livre exame e rubrica.

10.20. Ao Íinal da sessáo, declarado o vencedor, qualquer licitante poderá

manifestar imediata e motivadamente a intenção de RECORRER, quando lhe será

concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação das razões do recurso, ficando os

demais licitarúes desde logo intimados para apresentar contra-razôes em igual número de

dias, que ComeçarãO a corer do término do prazo do reconente, sendo-lhes aSsegurada
ústa imediata dos autos. (Art. 40, Xvlll, lei'lO.52O|2OO2)-

10.20.1. A íalta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a
DECADÊNC6 do direito de recurso e a adjudicaçáo do objeto da licitaçâo pelo pregoeiro ao

vencedor. (Art. 4', XX, lei 10.52O12002).

10.21. O recurso contra decisão do (a) Pregoeiro (a) e sua equipe de apoio

terá efeito suspensivo, postergando-se a adjudicaçáo do objeto da licitaçáo.

10.22. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos
insuscetíveis de aproveitamento-
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l0.23.Decididososrecursos,aautoridadecompetenteÍaráaadjudicaçãodo
objeto da licitação ao licitante vencedor, (Art. 4", Xl, lei 1O-52O|2OO2)'

'lO.24.Caso,excepcionalmente'sejasuspensaouencerradaasessãoantes
de cumpridas todas as fasês preestabelecidas, o envelope que irá guardar os envelopes ll,

devidamente rubricados pelo (a) Pregoeiro (a) e pelos licitantes, ficará sob a guarda do (a)
prêgoeiro (a), sendo exibidos aos licitantes na reabêrtura da sessáo ou na nova sessão

previamente marcada para prosseguimento dos trabalhos.

í1 -ADJUDICAçÃO E HOtIIoLoGAÇÃo

11.1. Caso não haja recurso, o (a) Pregoeiro (a), na própria sessão pública,

adjudicará o objeto do certame ao autor do melhor preço unitário, encaminhando o processo

para homologaçáo pelo Sr. Prefeito Municipal.

11.2. O licitante vencedor terá o prazo de 48 horas para apresentar sua

proposta devidamente recalculada, quando tratar-se de licitação por lote'

1 '1.3. Ao refazer sua proposta o licitante vencedor deverá aplicar o percentual

de desconto concedido, igualmente, item a item-

11.4. A aplicaçáo de percentual de desconto diíerenciado entre um e oulro
item, implicará na rejeição da proposta e aplicação das penalidades cabíveis.

11.5. Caso haja recurso, os interessados deverão apresentar memoriais,

dirigidos ao (a) Pregoeiro (a) pessoalmente pelo Protocolo Geral, no prazo de três dias úteis,

contados do dia súbseqüente à realização do pregão, Íicando os demais licitantes desde

logo intimados a apresentar contra-razões em igual número de dias, que começaráo a correr
nõ Oia útit subseqúente ao término do prazo do reconente, sendo-lhes assegurada vista

imediata dos autos.

1 1 .6. Nesta hipótese, o Sr. Prefeito Municipal decidirá sobre os recursos,

a_djudicará o objeto do Pregão Presencial e, constatada a regularidade dos âtos
procedimentais, homologará o procedimento licitatório.

1 '1.7. O resultado final do Pregão será aÍixado em mural próprio existente e
acessível aos interessados, no Paço Municipal, podendo ainda ser divulgado no Diário

Oficial do Município, a critério da Administração.

í2 - DA CONTRATAÇÂO

í2.'1. A contrataÉo decorrente desta licitação será formalizada mediante
assinatura de termo de contrato, cuja respec{iva minuta constitui anexo do presente edital
e/ou nota de empenho em caso de entrega total em parcela únicâ dos objetos constantes
até o limite previstos no lnciso ll do Art. 24 da Lei Fêderal 8.666/93.

12.'l .1 As certidões de regularidade de débito da Adjudicatária perante o
Sistema de Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),

estiverem com os prazos de validade vencidos, o órgão licitante veriÍicará a situaçáo por

meio eletrônico hábil de informações, certificando nos autos do processo a regularidade e
anexando os documentos passíveis de obtenção por mais meios, salvo impossibilidade
devidamente justiÍicâda.
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12.1.2senáoforpossívelatualizá-laspormeioeletrônicohábilde
informações, a Adjudicatária será notificada para no prazo de 03 (três) dias úteis, com_provar

à 
"ltráçà" 

i" r"gltrridrd" de que trata o subitem anterior, mediante a apresentação das

certidóés respectivas, com prazos de validade em vigência.

l2.2Aadjucticatáriadeverá,noprzzode3(três)diascorridoscontadosda
data da convocação, comparecer a Prefeitura Municipal de Alto Paraíso para assinar o termo

de contrato.

12.3. A contratada ficará sujeita as seguintes condições:

a) Seguir programação da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso quanto à data,

horário, local, quantidade e qualidade a serem entregues;

b) As quantidades dos serviços são estimadas e a Prefeitura Municipal não

se obriga a adquirir suas totalidades, o fazendo de acordo com o desenvolvimento das

atividades;

í3 - DO RECEBIIIENTO DO OBJETO DA LICITAçÃO

13.1. No recebimento e aceitaçáo dos materiais serão observadas, no que

couberem, as disposições contidas nos artigos de 73 a 76 da Lei Federal n.o 8.666/93 e

suas alterações.

13.2. O(s) produto(s) e/ou serviço(s) que não conesponder(em) às

especificações constantes da Proposta comercial será(ão) rejeitado(s), devendo ser

substituídó(s) ou refeito(s) pela Corúratada no pnazo máximo de 48 horas.

13.3- A(s) execução(ões) do(s) objeto(s), bem como qualquer despesa como

transportes e outros, será à conta da(s) empresa(s) contratada, sem ônus à Prefeitura

Municipal de Alto Paraíso, salvo disposiçáo em contrário, constante do presente edital.

14 - COND]çÕES DE PAGATENTO

14.1. O pagamento será efetuado, 30 (trinta) dias a partir da apresentação na

Nota Fiscal/Fatura ou 
'doiumento 

equivalente, com o devido atestado de recebimento do

objeto no Departamento de Finanças e mediante apresentação das certidões daempresa do

lNbS e FGTS que provam sua regularidade, a cada pagamento efetuado, seja ele parcelado

ou não.

14.2. As notas fiscaislfaturas que apresentarem incorreções serão devolvidas

à Contratada para coneção e nova apresentação-

14.3. O pagamento será feito mediante crédito em conta conênte da

Contratada.

14.4. Os preços permanecerâo fixos e irreajustáveis

,I5 - GARANTIA CONTRATUAL
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15.í. Não será exigida a prestaçáo de garantia para a contratação resultante

dêsta licitação.

í6 - PENALIDADE

16.1. A desistência da proposta, do lance ou da oferta e a nâo aceitaçáo da

Nota de Empenho ensejarão:

16.1.1 Mutta moratória de O,o2o/o (dois centésimo por cento) ao dia, calculada

sobre o valor do fomecimento em atraso, até o décimo dia conido, após o que, aplicar-se-á

a multa prevista no subitem 16.1.2.

16.'l.2.CobrançapeloMunicípio,porviaadministrativaoujudicial,demulta
equivalente ao valor 2}o/o (vinte por cento) sobre o valor total da proposta'

16.1.3.SUSpenSãotemporáriadodireitodelicitar,impedimentode.contratar
com o Município de Alto Êaraíso e cancelamento do Certificado de Registro Cadastral no

Cadastro de Fomecêdores do Município de Alto Paraíso - PR, pelo período de até 05 (cinco)

anos.

16.2.Salvooconênciadecasofortuitooudeforçamaior,devidamente
justificada e comprovada, o não cumprimênto, por parte da empresa contratada, das
'oorigaçoes assumidas, ou a, infringência de preceitos legais pertinentes,.. ensejará a

apfádao, segundo a gravidade Oa fãtta, das penalidades previstas nos subitens 16.'1.1,

16.1.2 e 16.1.3 deste edital.

16.3.Asmuftasserão,apósregularprocessoadministrativo,descontadasdos
créditos da contratada ou, se for o caso, cobrada administrativa ou judicialmente.

16.4. As penalidades previstas neste item têm caráter de sançáo

administrativa, sendo que, a sua aplicação não exime a contratada da reparação das

eventuais perdas e danos que seu ato venha acanetar ao Município de Alto Paraíso.

16.5. As penalidades são independentes e a aplicação de uma náo exclui a

das demais, quando cabíveis.

16.6. Na hipótese de apresentaÉo de documentação inverossímil ou

cometimento de qualquer tipo de fraude, o licitante ou contratado poderá sofrer, sem

prejuízo da comunicaçáo do oconido ao Ministério Público, quaisquer das sançôes adiante

previstas, que poderáo ser aplicadas cumulativamente:

16.6.í. Declaração de inidoneidade enquanto perdurarem os motivos

determinantes da puniçáo ou até que seja promovida a reabilitação perante o Município de

Alto Paraíso, que'seá concedida sempre que a contratada ressarcir a Administraçáo dos

prejuízos resultantes e após deconido o prazo de até 05 (cinco) anos.

í6.6.2. Desclassificaçáo, se a seleção da melhor proposta se encontrar em

fase de julgamento;

16.6.3. Cancelamento da Nota de Empenho, se a contrataçáo já estiver
efetuada.
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í6.7-Constituemmotivosparaarescisãocontratualassituaçõesreferidas
nos artigos 77 e78 da Lei Federal no 8.666/93 e suas alterações'

16.7.í.Nahipótesederescisãodeterminadaporatounilateraleescritoda
administraÉo, ficarão assegurados ao Município de Alto Paraíso - PR os direitos elencados

no artigo aô da Lei Federal 8.666/93 e suas alteraçõês'

í7 - REAJUSTE DE PREçOS

17.1 FicÂressalvada a possibilidade de alteração das condições referentes à

concessão de reajustamento de preços, em face da superveniência de normas Federais, ou

fatores alheios à vontade das paàes, devidamente comprovados, aplicáveis a esÉcie.

í8 - DlsPoslçÔes eeRAls

18.,t.Atédoisdiasuteisanterioresàdatafixadapararecebimentodas
propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o

ato convocatório do pregão pelo Protocolo Geral.

1g.1.1. A petição será dirigida à autoridade subscritora do edital que decidirá

no prazo de dois dias úeis sobre a matéria'

18.1.2.Acolhidaapetiçáocontraoatoconvocatório,serádesignadanova
data para a rcalizaçáo do ceÍtame, éxceto quando, inquestionavelmente, a alteraçâo no

edital não afetar a formulação da proposta.

,ls.l.3.Asrespostasaosesclarecimentosouimpugnaçóesserãoveiculadas

no Diário oficial do Município de Alto Paraíso, Íacultada sua divulgação via intemet.

lS.2.EsclarecimentosdeordemtécnicatambÉmpoderãoserobtidosna
Prefeitura Municipal de Alto Paraíso pelo têlefonê (44) 366É.-1320'

18-3. A apresentação dos Envelopes implica a aceitação tácita e inestrita pelo

licitante de todas as condições estabelecidas no presente edital e em seus anexos.

'18.4.Nãoserãoaceitosenvelopespropostaehabilita$oenviadaporvia
postal, se entregues após o horário estabelecido neste edital.

18.5. É facultada ao (a) Pregoeiro (a) ou Aúoridade Superior, em qualquer

fase da licitação, a promoÉo de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a

instrução do processo.

ls.6.FicaasseguradoaoMunicípiodeAltoParaísoodireitode,porrazões
de interesse público, revogar, ã qualquer tempo, no todo ou em parte, a pÍesente licitaÉo,

ou anulá-la por ilegalidade dando ciência aos participantes, na forma da legislaçáo vigente.

18.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação

de suas propostas e esta Municipalidade não será, em nenhum caso, responsável por esses

custos, independentementê do resultado do processo licitatório.



Prefeituro ll,funicinal do Átt., D--_!-:;;a,;ç;;§fi*ii,{,*:

inrormações 
" 

J:.t;""h §'E:
tes são responsáveis oela
apresentaaol, e;ürffLg"J'$:i,&J:t-imidade das

g1ç.1.i*:u**i,qr;e".nri*;til:iusil#*l::",,,,#

, 18.í0. Não I

g'gr*+*#rr*#*n+-rlilaffi *:::o::"r':""#i':r§n:r'.:,halacomuniüçil;i;)É',:il:,,:1'51,"JX?j€nteriormente

18.í í. Na co

tr#F*.",:,rr.".#}1iãü""'1jffi :,1ffid;ffi"}',:r:"?[{$j::§*"i;',,i"irr

3i3llf;,""t;,*,'*e1ft1s:,l.;;r#ii,"*:txl:[rFfl:!{iffi :!LrT:"r
)no, nos termos do art. Si da Lei

19.i3 São anexos deste edital;

PEQUENO PORTE;

ANEXO I - TERiIo oe nereRÊtclAANEXO I-A - PROPOSTA DE PREÇos;ANEXO II DEGLARAçÃo PARA IUIICRO ETiPRESA E ETIPRESA DE
ANEXO III -TERIIO DE CREDE NCIATENTOANEXO IV. TERTIO DE CONconoÂrcn e DE SUBTIrssÂo no EDITAL;ANEXO V - DECLARAçÃo DE CUiIPRIIf,ENTO CONSTITUCtoT{ ALANEXovt orcunlçÂo DE CUTPRI[IENTO DOS REQUISI TOS DE

rÊtcn DE tf,ipEDtriENTo DE

INFoRMAçÕES PARA FINS DE

18.14. Fica designa rca de Xamquasquer questões oriundas deste , para dirimir

DERC

HABIumçÃo;

Fis.
o*ClQ

ts

Foro da Co

O JARDIM JUNI
MuniP

, 25 de Janeiro de 2018.
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ANEXO I
TERrro DE REFERENCIA/PROPoSTA DE PREÇOS

pneeÃo pREsENctAL _ N. ooí/2ote
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' OO2\20í8

PROPOSTA:
Ti icita

icita ita
estivessem

dpo eilçao Pnor freço Itêmpo
steE e todos os outros enexos Íazem rte odpa ssProce ô Adm nrstre tivo no o0z2 10 8 edo de0noçã 10 1t20 I PaoPreg resenoe comô nSE eel transcntosmento:

itá
id citante

Cond deções paga Os pagamentos serao efetuados me até 30 ddos Ías eselvi aco eços m pósSEba nos ntregaunpreços nos ntedaprese os anOs prosetv posta/lan cedeverços ore ser uêsentrêg conforme o foped uÍm dolano oopênãoprazo us sorgãonor 02ape diasva idade da 6pro 0posta Sdia 1 2Execução meses

DAS ESpEctFtcAÇoES E DO QUANTtTATtvo

1. OBJETO: Contratação de uma empnesa para prestação de servços de solda(alumínio, foscop, metal, *tanhos) entre outros, ndo suprir asnecessÍdades de Íodas as secreúazbs
objetiva

relação constante no A nexo l.
do Município de Alto Paraíso, conforme

2. JUST|FICAT|VA: A ol*itr,q Municipat de Alto. paraíso, com suas diversassecretárias, sempre **.::n3__1"_."1*.:"'rõ;Â]'trnto. 
nos maquinários, bemcomo em freezer e geradores, reparos éstes aós-mã orversos tipos de sordas.

Sendo assim é or: .yirg" por meio deste solicitar que seja aberto umprocesso ticitatório na mbdatidade É;d; prd;lir1 g"r" a contratação de umaempresa para prestaÇão ae-.11yiegs oã""ráã-rjirlril", fd*; ;t fã.iíno.liil,'l?",;'#'o'""i,i"',Ê:á#:#i",.#;;;t*:[::"1ímlíiJ"3[?"ã"'ãl'0"

Ilg*gry" ainda que estes serviços são estimados rque solicitamos a auertuã oeste processo. : prevendo alguma despesa, é

1 t2 Hrs Servi de Soldo Álumínto 100,002 t2 t.2N ,00Hrs de Soldo FServi
100.003 10 1.200,00Hrs de Solda MetolServi
50,004 t2 500,00Hrs Servi de Soldo Estonho 100,005 12 1.?OO ,00Hrs de Soldo Oxi io FerroServi
50,006 10 ó00,00Hrs Refr

100,00 1.000,00
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O valor previsto para esta contratação é de Rg 5.700,00 (cinco mil e setecentosreais), sendo anexadas a este process" õs *i"õoã", e atesto ainda que os varorespraticados estão dentro do valor de mercado. ' ,

3. DA DOTAÇÃo oRÇAMENTÁRh: Os recursos financeiros para fazer frente às despesasdesta Licitação, correrão por conta do orçamento desta prefeitura, próprios das secretariaslistadas os ra estê exercício
13.\)391999tt) OLI]TOS S}IRVIC(X DI] À{ÁNL'TENCAO I, CoNSF 0201.00.04.1i2,0t)l12? Inl CI IE' Ir\ Di] (; ASIN I J,T!y)4t 139Ír19199{Jo OL'IROS SIIRVICOS DE M.,\NL']'I iNCAO T CONsE r1202íil) I 14.124.(rr'lozzl{|2 CON'|ROI,\DORIA IN'IERNA

9941 f39Q391+r9ü ) OL'TAOS SERVIC'O§ DIi MÁNfTtNCÀO I.: CONSI] (zr)3.lnt_t)4.091_lxm:r.zt) 
15

^s5E:.SSORI^ 
J

PRtFI-]T( )
URID ICA VINC, ÁO

31q)391y»{rt OU'IROS SIiRVICCIj DD M,INUTtiNC^O ltCONsta (8.r)l r)lr í14 lz(tl)-l 20(M Gr\BINlifE DO SECRIj.T^RIO
31m3r999a\l OU'IiROS ST]RVICOS DIi NÍÁNUTtNCÀO N CoNSIi Í) i 1t2.1 | t _l,4. 1 221\\ j1.2o1 1

ISl-,lECNICA F
ÀDIíN ISTILÀ']] V612 1lm7nltfr\l oU,TAO§ STJRVICOS DE ÀIÂNU'IENCÁO I] CQNSIJ 03.01 00.04_ 122ü'03 201 3
DlvisÀo t)F ÀÍr\,I'TRI,{I , F
PATRII!IoNI')<»43 3390391999(n OUTROS SER!'ICOS DE Àí{NLTENCAO E CONSII, oa ta.lx)_r4 t22tt\t3_zú 4 DIVISAO DT] CO]\ÍPRÀS E I-ICTTA(]Aoyr42 :r39OJ9l99qxl OUTROS SERVICOS DE I\{,ANL'rEN(áO E CONSI 0ll.t)4.IÚ.(,4. t 28.(D01.20( )9 Drvlsrlo Dli coÀ{pR s E J_IC]TÁ(:^()915 139Ír:l9i 999íXt OUTROS sER}'ICOS DE MÂNI]'rENC{O T.: CONSIT 03.u5.(x).n4 122_ll()01.20I5 DMSr\() Dti sliRvtcos GltPrÁIs»44 .l lrllq q, il OUI'ROS ST.]RVICOS DI] M,LI.JL'II NCAO E CONSE 03.0600 04 091 (l)111.2085 ROCL DOR 'N, N\5SL TOS

D (:os1t25 139t3r1»9\)t) OI]'[ROS SI]R\.ICOS DE Àt NUt.rNC O E CONSE Il4.Lr t.(,0.t Ll. t 2 t .r t(1114.2r rt ú (;ÀBINi.:TI DO SE(JRL'TANIO»45 77qa2t'rr^n OUTROS SER!-ICOS DE NíTINL:IÊNCI{O Ii CONSF {},1.1,2111).04_ 121.0004 201 ,t
DI\ F]N,\NCÀS, ( )RaÀÀfltNTO rl
CON.I IBI] IDÀDI1139 11, 13, t 99t t) ou lncr§ suRvrcos Du M,\NU.I,J iNC^O E CONSEI t t4.t)3 _t í).o 4 I 29 t [ \14.2n b TRIRLTOS,

SCÀI,lZACA
DIV r\RRF C
FI o9946 \lrtlt)lY)q ()u rRo§ sriRvtcos Dlt M^NC,rriN(i^() E CONSE Lr4i,5.0rl.04 129.0006.2t)20 DM5.\O Dlt f !5cÁLt7^(i^()»47 13yt39tyt)t\) OU'IR OS §ERV(;OS DI] À'\N UTENCÁO E CONSF: rl4.06.{ro 04 129 Ír([]6.2Í rS7 DIVISAO DI! IXIR|'II)S»4A 17Xt3979y)1tt oL_lXCXi SLRVTCOS Dri ÀÍÀNU-tltNC^O U CONsI_l í)5.01 .0n 04.128 c()í13.2(,9S Dll

INÍ,\
(i '\BIN iTt- D() nSI]CRI RIo
RIT' H NOS33.n397999ül OL'IXOS SI'R!'TCoS DE ÀIANL'IãNCAOE CONSI 05 02.(r(Ltl4. 12&0t10:1.20i19 DIVISÀO DI] RIICURSOS HUÀLANOS9950 3:lr019l 99q1) OLTR()S SIIR!'ICOS DE \f{NL'|ENCÁO I 

' 
CONSI] 05.(,3 0r r 1u.f92.0011.2.016 DI\'ISÂO DE CLi-TLRASlrt)t9l 999(x) ol' fR()ssFR\.t(.ol DE NÍ_ÀNl. ftNCÁO n(.oN SE 05.05.(1127.695.1101 j.zn38 DIVISÀO DETURISÀIO

339í891999i[ OLTRoS S'À\,ICQS DE Àtr{NLTENCAO Ii CoNSI] 0ó.01.úr.t0.1Lio14 204n GÀBINIJlI:
CII,'IT'RA

DOS]]CRF:T r\RIO DI
2t)&) llrill9l »9i [) OL]TRoS SFÀ!'IC'OS DI' IIIÁNUTENCÀO E CONSE r)ó.ú r)ll111.304 110142.045

(JÂBINtTE DO sEcRtJTÂRIO DF
CA I-Tf &\9952 3390397./)t^'í) oul?os st Rvrcos DE i!t1NU.t.UNC^() E CONSr;. 0601.011. t 3_392tr)1 1 2096 GÂRINI-: T]

CUI--I LRA
DOSI'(]RIT r\RIO Df

7lq)lttr99Í, oliTRos SERVICOS DIiN'\NU]]]NCAO E CONSF] oí,02{u.13.tr21u1I.2036 DIVIS,IO DE (JI]J-TI'RAZU 339!1979y)uat oulROS DCSI]RVIco§ AN I rlNc^o CONSI n7 01 .i\t_12i6t.ltx17 2í21
9954

GÁBINE ITi DO SF,(JRETT\RIO
1190391959r )tl oL_lROS SÉJRV]COS DII ÀfANL]]]NCAO E CONSIi o7 t)2 tk-1z76t.u1\)7 2J22 DI\ISÀO DE I]DUCÀ'Aí)9955 339i l]9199qn Dl: tlsÊROUTROS cos ÀtN* .I]N

E CONSE n7.tJzqt7z161.tf,\t7.2n22
»56 DIVISÂOI)E IJD|CÁCÁOll90l91999lt(t ( IXOS st:R\ tí'ôs L,T t\t.u\t .TnNL{( 

} L CON\L 07. ozi \ J. 123 6 I _( \ \ ).7. L{t2,
308r

Dt\1SÀ() DU ITDLCAa-r\()3im3919991n í)1 ',mos sl.R\,1r ( )s DL VÁr\t |LNCÁO I: C(rNl,t 07 0200.12161.0(}OZZ 3{)
1117

DMsÁo D!_ rDL,C.\(_-À()
:13$391999ü] oLTRoS stiR c'ft-:N\,,ICOS DE N CAO CONSE 0702ull123610007.2010 DIVI§Ao DI- EDL'CA(:Ao31U. 1391t397»9Ítl oU'l Ii )N5I]ROS st-tR VIc()s NíDI: ÀNl'TI1NCÁ o r17.02{)(l 12.361.tf nz2.atia)

31A7
DIvIsr\() Dri ITDL.C^(j^()llrllrly)gtxt OUTRos sL:RV(iOs DE ÀÍ NL-tIiNCl() E CONSr 07 ()2ü ).121ó t.(t)o7 20.10

3221
Dl\4sÀo DL LDLIt\(_ÁoL1$391999ür oL,'TRoS ulIcr)sSERVI DT NfAN iN( E CONSii 07 | r2(,0.12361.n(107 z03o

325A
DI\1SÁO DE EDU(}\CÀO3:19! 191999)ír ot'1 IITLNCÂOROS sER )S DI.: À[N u CONSI-] 0702.0l) 12361 0(U7.20n)

7ió7 DIVÍSAO DI, I:DL'CÁCAOr trr )l1 r9r0() ()l TROS SERV(]OS DIi À,\NL]INCAo E CONSI: o7 \za Jo _1 23 64.t» 21 2:l,| t7
»57 DMS^() D| EDU(:^CÀ()

1390391 99lxl OU' tilsfRos LR \4COS D N .EN
CONSI: 07 ttzt'rt.12765_tÍ 7_2a12 DIVIST\ODI] EDLCACAO
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3190391999úr' OUTROS §CRVICOS DI] NIÂNU'IENCAO F. CONIiII 07.rr200 123ó5.rIlO72ll32 DI!-ISAO DI] EDfCA(JÀO
<»59 33q139199qX) OUTROS SERVICO§ DE ÀtrANU'II'NCÀo T CONSE ír1.020ú. tz.l6ú.o r19 2.1r34 DI!'lSÂ() DE tiDUCÁ(:r\()

13q1391 99900 OUTROS SERVICOS DF, ÀLANU'IIiNQ\O T CONSF] 07.03.011.15.452m16 2050 I)I\'ISÁo DE IISPORTE E I-AZI-]R
3831 ou rRos suRvrcos Dlt À{ÂNU-|ENC^O E CON\i ; it.03.00.15.452tI)16 2050 DI!'ISÂo DE EISPORIÍi E ]-ÁZER

33rO3919990(r OU'I]IOS SER\'ICoS DE À{/\NI]TENCAO E CONSI n7 o1.ú1 27 _A1Lo4\122n17 DI!1SAO DE LSPORII E]-.\ZI.]R
33$391qJ900 OU'IROS SI.]RVICOS DI.] MAN|TEN(:ÁO E CONSI.. 0704.01) 26.782110 t72t )53

DMS^() DE StiRVI(iOS
RODOVIÀRIOS

4164 3390191 999(tl OL"IROS SLR\'IC()§ DL] MAN I'I-I]NCÁO E (JoNS I I 08 01.( (l 1lt.3ol.llr,14z0l9 DO SE(]RE1'.1RIO DFGÀRTNI:'IF
sAl]I)ti

4346 13,.I)391999«) OLTROS SliRlalCOS Dti t!í,tNL-rENCnO ti CONsri 08.02(u. 10.301.1r01421)4rl FUNI)O À,ÍUNICIPAL I)E SÂI DI-:
15$39199t1' OUTROS SERVICOS DE MÂNI]'I]]NCÂO E CoNSI.: 08 1120! 1a.:t01.í014 zt).|{ ITUNDO liÍL-NICIPÂL Dri SlL l)E

451't 119í)391»9ü) OL]'IROS SERVICOS DE NÍÁNL'I'IiNCÂO E CONSE 08 02r[) 10.]102ür14 21 r!4 II-NDO NI.INTCII]1L DIi SAI]DF
45ct 33yt391gy\t) OUTR(}i SER!'ICOS DE M,AN U'|ENCAO E CONSTi í18.0200. l(Lf 0200142044 FL'NDO NIL'NICIPAL DE SÂLDE

33yt1919y^tl OUTRoS SERVICO§ DE \UINI]TENCÂO Ti CON5I: 08.{ a0u.1( ).3020o1 42.0,t4 I:L'NDO ÀTUNICIPT\L DE SÁI]I)I-:
4129 3390t91 99qx) OUTROS SER\'ICOS DE I!ÍANL]TENC,1O E CONSIi 0&o2Q0 t0.1t14.tn142045 I:ENDO MIJNICIPAI I)E SÁL-DL
4437 339{ D9l 999i}l OUTR(X SIjT\ICOS DI.: ÀÍ,\NUTENCAO T CON5L 08.03 tro. 10.101.0014.211)6 DIVISJ\O DE .\§SISI'IiNCIÀ A SÁCDti
9967 OUTROS §ERVICOS DE ]!IANU'I'i]^-CÂO t CON5L 0&t 4.0í 2L).106 0018 21t ).1

I'UNDo ]!' S F(;. ÀI_lÀ{tNT^R Il
NUTRIC. SAN41 :139r)l9l 9991r0 OUTRCXJ SER\'ICCX DE A{fu\IJTI]NC-ÀO E CONSI] r)9.01.00.15.451.rn16.2048 GABI NE1-] i DO SI]CRI ITARIO

51:19 3l90l9199qXl OUTRO§ SER\'ICOS Dt MANljTEN(:?lO E CONSI] r)qrE.ür.15.451_r)016'21)49 , PI-ÁN. L'RI} ESERVDIV, OBIL\S
PLBT ICOS

518r) 33E,39199,1+t OL1XOS SFÀVI(:()S DI] À4ANU'TENCAO II CONSE 09.02Í[).15.451.11t)t6.2t)í9 PI-\N, L'RA I St RVDIY OI]RAS.
PLRLICoS

5269 $ma91l)q\n ou tnos suRv(:os tltl MÀNL]]tNCÂ() E C()NSll 09 0200 15.,{52rx)r 62049 PLÂN URI} E SFÀVr)Iv. ()BL{S,
PT]BLICOS

99(>4 :139039199111 olla(» SERVIC()S DIt MtNUl ENC^() a C()NSE 09.l11.íro_16.482(X]162ma FLNDO ÀÍ. HABITACÁO DI:
INTERI§SE SOCIÂI-

54lA 13yJa9199qn oUlRoS SERVICoS DI] ÀLTNU'I'ENCAO I] CONSE 09.05.m_ 17 5 t2tro2Ô.21)91 DtvlsÁo DL S^NU^À{ENl-a)
5ítI. 31q8919990t OL:TR(}i SERITC(X DE MANU'II]NCÀO tJ (:C)NSI.: 09 06.(1). 18.541.11020.2061 I(]IPAI- DO IIILIOILNDO ÀrL,N

AMBIFN'I]]
5722 33q)39199rm OL]NOS SIIRVJCOS I)E M,{NL]'IINCÂO E CONSI.: 09 í16.(().1IJ.541.ln)20 a063 I.LINDO ÀrL-Nt(iIP,ll _ Do t!ÍEt( )

ÁNIBII'N'I'':,
»65 l'lr('39199qx) OUTROS SERVICOS DT] IIANITENCT\O IJ CON§I.: 1n.01 iD.15 45.t.t)016.209 GÀI]INEITi DO SECRI]IâRIO
5,8O7 119039199qX) OU]ROS SER\.ICoS DE I[/TNUTLNC.{o ri CoNsI.] 10.02ü).15 451_t[]1a,21 rl0

Dr\"15^O DÊ SriRVlcos
R()DOVrÂRl()s

t39039199901 ()LTRoS SER\'IC(» Dri MANUTINCAo T CONSE 1 1.411.(x).2r.6{x.trut8.2l rÁt.
GAEINF]I] DO §IICRF.T.{RIO t)I:

4t?0 $q)391yrXX) Of ,IROS 
SI:RVrcOS DI] I,trANL'IIiNCÀO E CONSIi 1 1 02.00 20.61)6.0()1 &2057 DIVIST\O DE A' ;ROPI]CL'ÁRI-\ Ii

ABÁSTECIMENTO
»(ó 3.lql391qJ.}Xr ou lRos siiRvt(,(» DE tLÀNL,,I.ENCÂO E.ONSti 1201.110.22661.Ín19.2105 G,{1]]N IIIÍ: DO SECRE-IÀRIO DI-

IND, E CoM.
9967 3190391y]/)(tt OL:TROS SER\1C(}i DT] Àf,ANUTEN(; O E CONSE 1 Ziz t x t _22 661.1\\ 9.2 ia9 DI\í'ISÁO D}: INDUS'IRIA TJ

(i()\rER{:to
119039199900 OUTR(Xi SER\'ICo§ DE NhNUTENCAO I] CON5I] 13.t)1.(li 18.541 ür?) 20aíl Cr\AINEIIi DO SFCRI1TANIO

»(a OUTROS SERVICOS Dti ÀL\NL'TENCAO T CONSF] 13.(r200 27.695 ü)13 2038 DtvlsÁo Da I LTRISÀ{O
»69 ll19o39199qXr OL"TRoS ST-RVIC( }S DIi ]!(ÀNU'I ENCAO E CoNS F: 13.03.ílO.18.541 rxr20 2061 NDO ÀtL-NICIPT\J, DO ÀÍilo

AMBIFN'I']i
:1:lÍl)391999«) C)U'TRC)S SERVICOS DE IIL{NUIENCÂo E CONSE 13.(r4.0O.17.512rU20.2091 Dl.i sÁNltÁÀÍt-tN'I () tj.

ASSIS'I: AGRÁRIA(479 lf903r1999rXr C)L'TROS SFÀV(:OS D' À!,ANL]'laiNCÁO E (]ONSI] 1401.a(] 08.244.ül{'5.2-06ó GÀBINL'TE Do SE(]RI.]I ÁRIO
»71 33m391999«) OUTROS SFÀ!1COS DE ÀíAN L TEN(]ÁO Ii CONSI.: 1 4.OltÍ.t.t\8 244_($1t5 _2..t o2 s(x]^rs

DEPARl ANÍLNIO DIi I'RoGRÂÀ'T\S

31q1391999110 ()L"t'l«)s suRvlc()s DE NLANL l.IiNC,{() E (ioNsu 1401_00 08.244 0m12090 DI\.I§^O DF: PROGR^tltÁS SOCI?\rs
671)5 33$391999ü) OU]]TOS SI]RVICOS DE ÀIÁN [TEN(;ÁO I] CONSI.] 1404 1x).08 2,t4.Íl x)5.2 070 DIVISÁO DIi PRoÀ,ÍO(JAO I IU]IÍÀNr\
68: l 3lq)391999ti) OLITRCIi.i SER!'ICo§ Dt, I!L{N[]1'ENCAo E CoNSE 1405.0llí18.244 ülr)5 2068 DMSr\() Dt ÀSSL'NTOS

coI\rt'Nl'r ÀRl(»
f3!x)391 99911I OLirROS SERVICOS DIi MANUTTNCAO E CONSF: 140ó.0(ltr8.244 0005 2071 DO ML-NICIPAI_DF:

ÂsststTiNCIÀ S()(l^l
7t\79 I1ml9l999t n I ()L"Ilios stiRvl(;os DI] LÍÁNU,T.ENCAO r-t coNSrl 14.M t\t-tt8.244 üxr5 2,]71 FL'NDO I\'IJN]CIPAI DE

A:§lsfiNCI^ S()CI^r_



Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR
cNpJ95.640.736/0001-30 CEp8752&000

Au Pedro Amsro dos Santos, 9(n - Fone/Fax (qxr) 11 3661 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

111! $q1391999(Xr OL-TROS SERVI COS DE MAN U'I ENCÂo E CoNSF] 1406 0! 08_2114.{t)05.2093
FI]NDO ÀIL]NICIPAI- DE

^ssls'lEN(:!A 
s()cI^t.

-1255
OUTROS Sts]RWCOS DE Ntr{NU'III,N(]IO E CONSF] 14 t1ó.(l).08.244-00( 5 2094

TUNLX} ML:NICIPAI DI-]
ÀSSISTI]NCIA SOCIÁ]-

7176 OL'TROS SI]RVICOIi DE MANLI'EN(:ÀO t] CONSE I4.0ó r)0.08.244_rD05.2095
FL,NDO MLNIC]PÀI-DE
r!§ISTENCIÂ SOCIAI,

»72 :ltq)39199ql.r OI]'IToS SI]À\'ICOS DIi À{ANUTENCAO E CON§' 1407t,r ).0&241 ( l(r )5 6 072
I;|NDO À{T]N, DIRI'I'KXi DA
CRIANCT\ E ÁD(x-IISC

33v)391999r )r r o!TROS SERVICOS DI] NíAN L'I ENCÀo I i (:oNSE 14r 17 otr 118.241.1r n5.6.n72
IUNDo ML-N DIRT]I'II)S DÁ
CRIÂNCÂ Ii ADO]-F.SC

t3q)39199900 OU'IRo§ SF,RVICOS DIi I\íANUTENCAO I.] CoNSI] 1407.Íl ).t 8 243_rlnr5.6.{ )72
I'T]NDO MUN, DIRÍi]TOS D.\
CRIANCA E ÀDOI-F.SC

»75 33r(13919(»fl1 OLNTOS SERVICOS DF- À{ANUTENCÂO I' (:ONSF 1408.(xl (E 241.rx)05.2103
rL-NDO MUN, DOS DIRE!'ÍoS DA

81 MÀNUIFNCAO Ê CONS]:RYACAO Dts] IIIAQUINAS 0201.o0 r)4 12íl(x)2.2.m3 cHEflÂ Dti (;ÀutNlifF:

tlq)3917(l(rfi) M NLTI F-NCAO E CONSITRVACAO DE ÀÍÁQL]IN,\S r)z(\2 00.04124 trx)22ü12 coNlltoL{DORtA IN I t--RfiÁ

2tt t390l9t ruo(}r VÁNl TllNc,^O E, ONsfRv^L^o Dt. \t\et tN.§ 0203.01r 04.091.{r)lr3.z0rl5
r§sEssoRrÁ luRlDlcÀ \.,rNC 

^oPRIitiit t()
33q13917fl0r )O À4 NU',I ENCÁO U CONSERVÁCAO DE ÀÍ,^QL'rNA5 113 0 t_( t).04.122arl(,1 2ltK GÀBINEl'E IX) SFC-RI-:I'AR I()

491 MÀNLTIINCAO E CONSI]ÀVACÀO DIi MÁQUINAS 03.02í)0 04.122"00(13.201 1
DIV, ÀSSIST TF'NIí:A F
r\DÀIINISTRATIVA

AA 3190391 70000 À,,ANI TF\LAO t CO\5I,RVACAÔ DF, \IAQI IN,§ 0:l-01.(10 (x.122rxx)3.2013 DlvtsÂ() DF trLYl-hlUÀJ_ Ii
PA'IRIMoNI()

3390391 7( rort' MÂNUTFNCAO E (:oNSI]RVA(]4O DE MÂQUIN,\S 03.r14 (rr) 04_1220rm3.2014 D]!']SÂO DE CONÍPLÀS E I.I'ÍI'A(:Ao

8n9 llm3917n(xr ÀaNLTENC^O E CONSF_RV^C^O DE ÀÍÀQf rN S 01.o4(l1Lt)4 12lt r»í)3 2 ô09 DTVISÀo DI' CONÍPRÀS II I-iCNNCÂo

13903917rXrD MÁNUTENCÁO E CONSERVÂ(:ÁO DE N[ QLIN,{§ 03.05.ü).( )4_ 122( Xlli 2( ri 5 DII'IS;\O DIi SI]RI.ICOS GER,\Is

1012 339039170{XX) MANUTENCA() E CONSERV,\(:ÁO DE lú QL.rNÀS 03.06.0{).04091 lr(x)12 n85
PROCL IL{DORIÂ ÀÍUN, ,dSSUNTOS

JURIDrcOS
1117 )lq)t 9l7ül(r0 M NU',l riNC^O E CONST iRV C^O Dri ÀÍAQUIN^S 04.01 0(r.04.121_l )t xl4.z0t ó GABTNI]TE DO SI-JCiU 

'TÂRIO
12211 i!{ N Ul ENCAO E CONSTjRVÁCAO DE À{,{QL r NÁS ú4.02011.04 I 21.ü n)4.2( r! 8

DIV- ItNÀIiCÂS, ORCÂMI:NIO E
CON'I'ÂBI] J DÀDI:

1311 MAN U TENC^O E C()NSraRV^C O D| ÀíÀQUINÀS r)4.03 110.04.129.1)otx 2019
DIv, TRIRUIoS, ÁAREC ADACÁo,
I:I5CÀI-IZACAO

143A MÀNUTÊNC{O E cONStiRVÀCÁ() DI] M^QUNr!S (H 05 rxl04_129.(X'0ó Z0Z) DIVISAO DE I:IS()\I,IZACÀo

1534 339Í)391 7(»0t ) ÀIANUTENC{O E (:()NSERV^CÂO DE M^QUINÀS 04 {ró 00.04.129.1110í2 tÉ7 DI\'ISAO DE'IRIBI:T()S

l3q)391 7LrO00 N'ÂNL"TENCAO ri CONSERVÂCÂ() Dlt À{,,\QUINÂS rl5 01.ü).04 r 2a.ül(l3 2t t93
GABINEI.L Do S]iCRF]fARIo DF
RLi(i. HltM^NOS

u39(8917rt)00 MÁNUTEN C-ÂO l r CONStiltVÀCÀ( ) DF. \,t \QUIN,!S otrzllo.r)4-12.rx)rr1 2(x» DIWSAO DIi RI'CURSOS IIUÀÍr\NOS

1122 3tql39t 7íx xl ) À,-{NUTFNC O E (:ONSERV^CÁO DE Àr^QUtNÀS n5 03 ür.11.:1920011 z0í DIWSr\O DE (:LI-TL'L\

1811 ttm391701rI1 \Í-A\['TFNC^O Lt (.(,NsURV \r \O DI', \t \Qt lN.tS 05 u5 aro.27.í,95.r,013 20j8 DIVISAO DE 1'LRISNÍo

339039170(xn MANUILNCÁO I' CONSERVÁCÀO DE I.LAQUINAS 0G01_t)0.1o301.1ro14.2.040
Gr\llNLln, DO SUCltt] ÁRrO Dti
(:lu_TltRÂ

a)ta IúÂNUIIINCÀ() I] CONSERVÂÇ1O DE ÀL\QLINÁS I 16 0 t.íx). I 0 lr,:l.r,r rt 4.2.1r45
GABINI:TE DO SÊCRI]TAR]O DE
CL fL'RA

339Í)3917ü'«r r.ÍÀNu'luNcÀo ]] CoNSERVÁCÀO DE MIQUTNÁs 0601.00_1J 192,0011.209ó
GÁBINI-TE DO SiÍJRI]TARIO DI
cl ltl-RÀ

?273 À{,{NU r'ENCrlO E CONSITRV C ODri NÍAQUIN^S 06 0zr)rl.ll.19zio1 1 2í136 DI\4SAO DE CLI.TL'RA

2:176 33q)1917000) l!Í Nl 'l tlr\í:\o L coNst:RvAL.\o DE \t {Q(',tN.\S 07.01.1r0 1216t.rrm72021 (;ÀI']NF-TE DO SIÍ:R]:I \RIÔ

18 33901917rn00 l,[\NU1I-]NCÀO E CONSFÀV^C O Dti N.ÍÂQUINÂS o7.Q2 00_1L361.1\\7 ZtU DIMS.\O DE liDUC,\Cr\O

26At 33q13917(l Xt) MÂNUTIj_NC^O E CONSFTRV^CÀO DE NI, QUINÀS tu7 ttz00.1 z761.tx)t)7 zt)22 DIVISAO DI] FDLC,,VJAo

2lA(r \Í^Nl lLNr:ÁO t- C(,NSt.RV \C^O DL V V2t',tN^S o7.t)2 tN 123(|1.1r\t7 LO22 DI\4S^O DE El)UC^C^O

33903917r)(xn Mr\NU',lEN(:ÁO E CONSERV^CAO DLi t!{ÁQUIN^S n7.42{tr.tz361.n0o7 201 DI!'ISAO DTJ I]DUCACAO

ll09 À.ÍÂNUTLN(:Á( ) E CONSERVAC^O DLi ÀÍÁQf rN 
^S

07.02t() 12361_r)0(' 2030 Dt\.IS,\O DE EDtr(:,{C^O

l:lql1917r)rxr r I1ÀNUTENCÁO Ii CONSERVÀCÀO DE ÀiÀQLXNÁS 07.020i. 1236t.(»r)7.2n3) DIVI§ÁODE EDL(JÁCAO

3lrrDr17ftn0 M NU I TaNC^O U (I)NSERV^CÀO Dlt I!ú\QL tNÀS 7.0200.121ó1 11007.2030 DIVISÀo DE EDI'CÁ(JÀQ

12r5 MÁNCTENCÁ() E CONSERVÁC^O DU 
^.ÍÀQCrN^S

07.02041 12t61_o007.2r)11) DIVISAO DEEDL'(:ACAO

32't Àt Nl'r |NL\o Ec(rNsnRv.\( .vI l,j À1.\Qt't\ \s í 7.0201). r 2361 ílrt)7 2011) DIVISÂO I)I: FDLCACAo



Prefeitura Municipal de Alío Paraíso -
CNPJ95.640.7s6/0001-30 CEp87528-000

Áv. Pedfo Amoro dos Santos, 900 - Fone/Fur (0xg aa 366a 1320

e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

3359 MÀNt T|NC^O E í:Ô\SFR\ \(l{() t)t. Vl(.ll tN.§ o7.02.0(L 12364 ([21 ZiXrT I)lvlsAo l)tr liI)t tA(:^()

350ó $q119170(x» N{ÂNUTENC^O E CONSTiRVACAODE tet QUINrIS 07.0200 ,2365 fit)72( r12 DIVISAO I)Ii tiDUCÂCAO

3ía IúÀNUTLNCT\O E CONSERVÂCÂO D]i Ài,\OIjIN^S lJ7.nzt\).1 L365 t\X)l _Ztt12 DlvtsÂ() Dlt I:Dlic^c^o

1631 339()3917rX11Xl MÀNI-TIINC^O E CONStsiRvÂCÂO DE li{ QUIN?LS n7.nztr.1.1L766 t t Xí' Ln74 DIVISÀo I)Íi FT)UCACAO

u7a3 Àl-ANL-TI:NC^O t CO\SLRV \í'\o DF llt^QI'lN^S o7.o3.0()15 4521{r16,2i)ír Dlvl§Ào I)u FsPoRl E I.i J,Á7f.R

3AZi 339ú391 700(10 fú{NUTFNCAO E CONSTjRVÀ(iÀO DF. MAQUIN,\S 07.0:1.00.15 452lrn6 2051r DI\ISÁO T)]I ESPORI]i IiJ-ÁZER

ÀtANt'T-ENaÁO E C( )NSrRV.\L,\O Dt tlt \Ql',t\ t\ it1 it7 o| 21 1\12txt12 2 n\7 DIVISAODIJ IISPQRTE E L\Zts]R

llql:rr17üll IIí.{NUIENCÂO ri CONSERV CÁO Dt.t MÁQLrN^S o7.i4.t\\. .7P200I-7 L\|\1 DtvrsÂo r)ri 5IR\.tcos
R( )lx )\.t ARI()S

NÍÂNUfriNC^OE CONSTiRVÂCÁO DIt M QUINÀS r18.ol rr0 ltl. l0l.lrrú4.2019 G]\BINL]I'ts] DO SI iCR]]TARIO DI
SALDE

339í1391 7l00rl Il\N U ll ]NCÁO U CONSERVÂCÀO Dlt MÂQUINÂS 08.()200.10 rl01 rxn4 20.ra) I,L-NDO T{UNICIPÀI- Di] SAI'DI.I

4415 N!ÀNL',TENC^O E CONSLRVÀC^O DE À[\QLINd§ 080zol 10 lul.(ro14.21146 FUNDO tr{LNI(:!PÁI- DE SALDIJ

33qll9t 7 0ir(, trfÀNUT]:NC^O E CONSTTRVÂCÁO DE Ní QUINÀS 08 0200.10.to2ü)142044 F'L NDO NITJNI(:IPAI- DI: SAI'I)I]

4552 ÀíÀNI-rtNC^ô | at)\st Rv4a^o Dt' I\IAQI tNAS 0&0201t10.302n(Í42t)4.4 FL'NDO I\íT N]CIP]\I DI- SÁL D]]

1594 33ql]9' 70X10 À{ NUTENCÂO ri CONSERV C ODrlÀt{QUrNÁS 08.02.i)r).1q311200142u4 I:UNDO ÀíUNICIPÀ, I)Ii SÂLDE

4722 llq)3917i0rÍ, À(,\NL',I tiNCAO li CONSERVÀCÂO l)ri I\í^QUIN^S 08.0200 10 104(x»4 20,15 FUNDO I\IL-NI(]IP{- DI] SAI'DI-:

4829 vÁ\I TnNC^O t',C()NS[RV \C 
^O 

DL Nt^Qt'tNÀ\ D8 u3 rX). I0.31)1.001421í16 DIVISÁO DE ASSISI'LNCIÂ Â SAUDF.

96t4) MÂNU rIiNCÂO E CONST.jRVÀCÀO DE Ir,\Ql]NÀS 0&04.ü).? ).306_i )018.21 04
l-uNDo Nt sE(;. AI_tÀíBN',lÀR ti
NLI-IIIC SAN

4951 v \N|T|.NC^O E CôN\r'R\ {LÂO DE I\tÂQl t\Ài 09 01.u1.15-451.001 6 2n4a GÁBI N }J,N i DO SI]CRE'I ÂRIO

5131 \íANI-TLN'.AO F í ( )\SI,RVALAO DI : N1 {QI'IN,\S 09.02(11.15.451 lllI62l)49 I)IV. OBRAS, PLAN, L'RI'- i: SI'RV
PUBLICoS

339í r3917000 ) À,Í.\NUTENC^O E C()NSFXV.\C^O DE rr,{QutNAS 09 02011.15.451 .ü116 a(l49
DIV. QRRÁs- Pt \N. llRB. IiSFXV
PLBI-I(JOS

52ól ÀL\NUTFNCAO E CONSI]RVÀCAO DÊ I\IAQUINÂS 119 0200.15.452i(ú 6 2o49 DMBRiIS, PL N. URB.l: SERV
PLBI-I(:oS

535t) 33903917001r(1 MÂN|TENCÀO E CONSERV C O Dri ÀÍÀQUIN^S !É).n'\.rra, I 6 482ür lú.208E
rL'NDO M, IIÀB|TÀCAO DE
INTERI].SSE SO(]À]-

3390391700{lo MÀNUTIINC{O li CONSERV CÀO DIt NÍÀQUINT§ {)9.05.00 175121r)2{r 2091 DI\'ISAO DI'] SÂNtiÂNIEN'I'O

539113917(x)l n À{,INLTEN(]{O E {:(}NSIIRV C O Dr-: MÂQUIN^S 09 r)ú.r\r l8 541.u)2lr.zrrú1
I.L NDo ]\{I]NiCTPA|- DO NI':IO
:\ NÍBIEN'I t1

57t4 MÂNUTENCAO E (:ONSERV CAO DI] MÁQT]IN,\S í)9.06.üt 18.541.1n20.2063
TL'NDo MI-'NICIPAI Do Àfl]IO

^ÀlBlt-:N'fri
9aEt TIÂNUTI]NCÁO Ii CONSERVACÂO DI] MÂQU]NAS 10.01 00 15.451.00' í2f)99 GÁBINI.iI]i DO SECRL'I'ÂR]C)

5804 ll90l917io00 I{,\NU',l',ENCÂQ E CONSERVA(:ÂO Dlt III^QUINÀS 100201|t5.451_m16 Zttn nr\.Is^o DÊ sERvrcos
ROD()\''Ir\RIOS

5»4 NÍÀNL]TI]NCAO I' (]ONSF,RVACAO DE ÀtrAQL'INAS 11.01.Oil2ll ít)6 (r tl a 2056 GÀBINEIE Do SIiCRE']-ARIO DI:
AGROP,, ÂBÀS'I.

6122 tl9(89170r)00 MÀNUIrNC^O E CONSERVAC O DE MÁQUINÂS I 1.02110_2!.6t)6Ur'18.2057
D]\'ISAO DE À(iROIIECLARIA I

ABr§TECIÀ!ts]N]'O

96?2 M^NU'ltiNCÂO E CONSTIRVACÁO Dll M QUINÀS l20l.ü12266r.Q019 2tr)5 GÂBI N I iTI] DO SLCRI 
'I'ARIO 

DE
INI) t: CôÀf

62 3.190191700(10 M^NU1EN(IÀO ECONSERVÂ(jAO DU M QUIN,{S 1 207tI. ).22ó61.1'n 1 9 Ln \9 DIVISAO DE INDLSI'ÍIIA I]

3390391T rorn MÂNL-TENCÂO ri CONSERVÀCÂO rrE NI,^QUINÀS 13 tr1.(l).18.541.r itzl2060 GABINF:fE DO Sts]CRI:,TARI()

9683 3tql3917()(lrr) M^Nt T|\CAO F: CC)NSERVÁí.AO t)t ]\LAQI',tNd§ 1l 0200.27.695.i » l3 2013 DMS^O r)F, TL',RlSlltO

:llÍ,391?(X{r.t NiÂNU',TENCAO E CONSI-jRV^(àO DU MÁQUIN^S 13.r13.0i1 18.541.00m.206r
I:LNDO ÀíL'NICII'ÁI- DO À{tIO

^l\IBtÊ.N 
rT-

9í45 33lX)1917rr00 M^N U r ri.N(:ÂO F. CONSTjRVÁCÁO DE ÀÍÂQL]NÀS I 3.04.11i).17.512tr0212091
DMS^O DU SÀNlt^ l\tL.tiT() Il

33qlu91 70tl r ) MÂNUIFNCAO E CoNS]iRVACÂO DE MÁQUINAS 1401.ú0 0&2{4.flrr5.2066 GÀ8INFjf' DO SECRI]TÁRIO

9686 NL{NU]I]NCAO U CONSFÀVACAO DE NtrÀQU]NAS 1402{)0 08 244.0005.2102
DLP-IRTAÀÍEN1'O DIi PROGRtr\IL{S
socl,\rs

ó5m MÂNUTENCÂo E CONSERVA(:ÂO DE NÍAQUINÀS 14.01.00.n8.244 Ílt xr5.20q I Dr\rts^o DU PR(x;IL\l!ÍÀs S(X:I^tS

(697 MÂNU'TTINCAO E CoNSF,RVACAO DIi MAQLTINAS l4r14 0rr (a.244.m05 2071) DIMSAO DE PROÀ'(X:,\O I II;II{ANA

6A03 Àt\Nl ]'L:NCAO L coN\r:R!ÂL \O DI: M{el tN^\ 1405 ü).08.241.ü105 Z[írA DI\,ISAO DE ,\SSLNTOS
c()MLNIT^RIOS
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1032 llq)1917Ítü xr MÁNL:TI]NCAO E CoNS]TÀVACAO DTi MAQUIN/§ 140í,lltlrl8 2it4 r xx)5 2 071
FUNDO ÀIUNI()PÁI, DE
A§ISI'!]NCIÂ S(ÉIAI

1(|11 33903917101r) M^NUTENCAO ri CONSERVACÂO Dlr_ i\Í^QUtNÀS 1 406.rX r.Lr{t244.0(}05 207t IUNDO ÀIUNICIPAI DI]
ÀS.SISTFNCI A S(TIAI,

l3q)3917üIlO NTANITENCÀO EiCONSfflVA(áO tni M \QUINÀS 1406 110.08.244.0005 2093 rUNI)(] MUN]CI?AI T]I

^ssls'l 
LNCrÀ s(x:r^r_

1247 MÀNUTLNCÁ() F_ CONSE:RVÀC,A() DIt l!Í QUlN,rS 1406.U10&24.t)00'2094 I;L]NTX) MUNICIPAI. Dl.
ÀS.SISTF-NCIA SOCIÀ-

742' 33m3917ürú MÁNUTENCÂO T,J CONSERVÂCÂO DF- NíÁQUINÂS 14(16 0u0a.244.(m5 2095
FUNDO ÀIUNICIPAI-DE
ÂSSISTFNCI^ SaxarAr

749A MÀNLTTENCÂO ri CONSERVÂCÀ() Dti M^QUIN,{S 1407 00.r)8.241.0(r(15 ó 072
FLTNDO MUN, DIRI-ITOS I)A
CRIÀNC  E ADOTIISC

7529 33m39170110 MÂNUTENC^O L. C()NSFÀV^C O Dli M^QUrN^S 1407.00 r,8.241_m05.6.072
FUNDO iúUN DIRI'TqS DA
CRIÁN(:Â E ÁDOI -I-:S'

75ú1 339ir3917írI r, MÁNUTENC O r'r CONSERV^C,{O l)E MÂQUIN,{S 140? 00.r)3.241.ü105 ó.072
![NDO ÀIL-,N, DIRI]ITOS DA
CRIÂNCÀ E ÀDOLIIS(:

9<47 ll9rj391 Trrrl(r(r ti[ Nü'IENCÂO E CONSLjRVACÂO DE I!íÂQUrNAS 14.08.rX) 08 241.orx r5_2103
FUNDOÀ1IJN, DOS DIREI'I1)S DA
PESSOÁ rrx)§^

4.1. os materiais que não atenderem as condições descritas neste termo de referência ou
que apresentarem quaisquer vícios de fabricaçáo, serão imediatamente devolvidos pela
ooNTRATANTE ao fomecedor para substituiçâo, no pr.vo máximo de 5 (cinco) dias úteis a
contar da data de sua notificaçâo Íormal por parte da secretaria solicitante, cabendo a
CONTRATADA arcar com os custos da substituiçáo.

6.3. Em caso de problemas de fabricaçáo ou defeítos apresentados em função do transporte
dos materiais a serem entregues, os mesmos deverão ser substituídos, com a mesma
qualidade e quantidade, no prazo de 05 dias.

5. DO PRAZO DE ENTREGA DOS SERVTÇOS:

5.1 o prazo de entrega do objeto será de acordo com a necessidade do Município em até 02
(dois) dias úteis, a partir do recebimento pelo fomecedor da nota de empenho/§olicitação.

6. DAS CONDTÇÕES DE PAGAMENTO DO OBJETO:

6.1 . A empresa deverá prestar os serviços, integralmente, no pr€zo estabelecido.

6.2. A empresa deverá disponibilizar um funcionário e dispor de número teleÍônico e e-mail,
para contato imediato da CONTRATANTE.

6.4. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes oconidos aos seus funcionários na entrega
do objeto;

6.5. lnformar a CoNTRATANTE sobre qualquer dificuldade, imprevisto ou alteração no
objeto da licitação ou data e forma de entrega, com devida justificativa.

6.6. A contratante providenciará empenho para cobrir as despesas com o objeto deste
Termo;

6.7. o pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, de acordo com a quantidade
solicitada e efetivamente entregue, conforme o valor fixado na proposta pela
ooNTRATADA, após a apresentaçáo da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestado o
recebimento por setor técnico competente, comprovando o recebimento do objeto deste
Termo.
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CNPJ95.640.736n0U-30 CEp8752&000

Áv. Pedru Àmaru dos Santos,9(N - Fone/Fox (txx) 11 3661 1320
e-mail altoparaiso@pref.pr.gov.br

6.8. A contratante reserva-se no direito de suspender o pagamento se o objeto estiver em
desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência.

6.9. Sob pena de ruÃO eUperunO, a CONTRATADA obriga-se a informar em todas as
notas fiscais os seguintes dados referentes à licitação:

a) número do Pregão, Convite, Dispensa, Credenciamento ou outro, conforme o caso;

b) número do Processo;

c) número do Contrato.

d) Numero de Série do produto entreguê, quando for o caso.

6.10. Na Nota Fiscal o Fomecedor enquadrado no simples nacional deverá informar qual a
alíquota do lss o mesmo se enquadra nos termos da Lei 123106 e 147114. Em caso de não
informação da alíquota será aplicada a maior alíquota prevista no anexo das Leis já
mencionadas.

7. DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE:

7.1. OBRTGAÇÔES DA CONTRATANTE

7.1.1. comunicâr à empresa vencedora todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a
aquisiçáo do material;

7 .1.2. Eleluar o pagamento conforme estabelecido neste termo de referência;

7 -2. Fiscg,lizar o recebimento do objeto, de acordo com exigências do Termo de Referência.

7.3. Indicar o servidor que acompanhará o recebimento do prêsente instrumento, que
apresentará â administraçáo superior relatório comunicando qualquer inadimplência ocorrida
na execuçáo contratual, sendo sua responsabilidade efetuar o atesto no iecebimento do
objeto.

7-4. comunicar a ooNTRATADA, de forma imediata, qualquer inegularidade ou falha no
fomecimento do objeto.

7.5. Disponibilizar a CONTRATADA condiçôes necessárias e adequada para entrega dos
bens adquiridos.

8. OBRIGAÇÓES DA CONTRATADA:

8.1. Manter, durante a execuçáo do contrato, todas as condições de habilitação e de
qualmcaçáo exigidas na licitação.

8.í-2. Realizar testes e corrigir defeitos nos bens, inclusive com sua substituição quando
necessário, sem ônus para o CONTRATANTE, durante o período de garantia.



Prefeitura Municipal de Álto Psraíso - PR
GNPJ95.640.736n00í-30 CEp87528-000

Av- Pedru Amtro dos Sanü»,900 - FonelFox (0§) 44 3661 1320
e-mail - altoparaiso@.pref.pr. gov.br

8.1.3. Responder por todos os ônus referentes a entrega dos bens ora contratados, desde
os salários do pessoal, como tamtÉm os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais, que venham a incidir sobre o pÍesente Contrato.

8.1.4. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente.

9. DAV|GÊNCA DO CONTRATO:

9.1. A vigência do contrato de fomecimento será de até 12 (doze) meses;

10. DA F|SCAL|ZAÇÃO:

10.1. A fiscalizaçáo do objeto será exercida pela CONTRATANTE, por meio de unidade
competente na forma que lhe convier;

10.2. À CONTRATANTE é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restringir a
plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscâlização;

'10.3. A supervisão por parte da CONTRATANTE, sob qualquer forma, não isenta ou diminui
a responsabilidade da CONTRATADA, na perfeita execução de suas tarefas.

í1. DAS PEI'IALIDADES:

1 1.1- Com fundamento no artigo 7' da Lei no 10.52O12OO2, quêm convocado dentro do prazo
de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar
documento exigido para o cêrtame, ou apresentar documentaçáo falsa, ensejar o
retardamento da execução de seu objeto, náo mantiver a proposta, falhar ou fraudar na
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometeÍ fraude fiscal, ficará
impedido de licitar e contratar com a Administração Municipal.

11.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto desta Licitação, a CONTRATANTE poderá,
garantida a prévia defesa, apíicar a CONTRATADA as seguintes sanções:

I - advertência;

ll - multa, nos seguintes termos:

a) pelo atraso na entrega do objeto, em relação ao pãzo estipulado, de 1% (um por cento)
do valor total contratado, por dia deconido, até o limite de 1Oo/o (dez por cento);

b) pela recusa na entrega, cÉnacited,zada em íO (dez) dias após o vencimento do prazo
estipulado, de 10% (dez por cento) do valor total contratado;

c) pela demora em corrigir falha nos serviços, a contar do segundo dia da data da
notificação da rejeiçáo: 0,3% (zero vírgula três por cento) do valor total da nota Íiscal, por dia
deconido;

^P!HI

nFls-
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d) pela recusa em conigir as falhas nos serviços, entendendo-se como recusa a falha ou
deÍeito dos serviços nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data da rejeição: 1O%o (dez por
cento) do valor total da nota fiscal;

e) pelo não cumprimento de qualquer condiçáo fixada na Lei Federal n' 8.666/93, ou no
instrumento convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 2olo (dois por cento) do
valor total contratado.

11.3. Suspensáo temporária de participar em licitaçáo e impedimento de contratar com a
CONTRATANTE, pelo prazo dealé2 (dois) anos.

11.4. Oeclarafio de inidoneidade para licitar ou contratar com a CONTRATANTE enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a
CONTRATADA ressarcir ao CONTRATANTE, pelos prejuízos resultantes e depois de
deconido o prazo da sanção aplicada com base no item acima.

1 1.5. As infrações serão consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias conidos a
contar da aplicaÉo da penalidade, a CONTRATADA cometer a mesma infração, cabendo a
aplicação em dobro das multas correspondentês, sem prejuízo da rescisão contratual;

11.6. Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê
defesa prévia do interessado e recuÍso nos prazos legais, sendoJhe franqueada vista do
processo;

11.7. O recolhimento da(s) multa(s) não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade por
perdas e danos deconentes das infraçóes cometidas.

12. DAS DTSPOSTÇÓES FtNAtS:

12.1. A CONTRATANTE, em nenhuma hipótese, arcará com despesas a tÍtulo de lucros
cessantes;

12.2. Fic,a eleito o Foro da comarca de Xambrê para discussóes de litígios decorrentes do
objeto desta especificação, com renúncia de qualquer oúro, por mais privilegiado que se
conÍigure.
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Prefeitura Municipal de Alto Paraiso
1NPJ95.640.736n0cí-30 cEP8752&000

Áv. Pedro Amaru dos Santos,9(M - Fone/Fox (0§) 44 3661 1320

e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

responsáveUrepresentante legal da proponente, CNPJ/MF No

representada pelo(a) Sr.(a

portado(a) do RG no.

abaixo assinado, na qualidade de

, DECLARA expressamente)

sob as sançôes administrativas cabíveis e sob as penas da lei, ser (mIGROEiiPRESA OU

ETPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos da legislação vigente, não possuindo

nenhum dos impêdimentos previstos no parágrafo 40 do artigo 30 da Lei Complementar

123t2006.

Local 20:rl,

(caimbo, nome e assinatura do responsável legal

de



Prefeitara Municipal de Alto Paraíso - PR
àNPJ 95.640.736/0001-30 cEP87528-000

Av. Pedro Ámaru dos Santos,900 - Fone/Fat (qxx) 11 3664 1320

e-mail - altoparaiso@pref.pr-gov.br

A empresa com sede na

CNPJ/MF No 

-, 

rePresentada

pelo(a) Sr.(a) GREDENCIA o(a) Sr.(a)

portado(a) do RG no SSP/ e

CPF/MF no para representáJa perante o Município de ALTO

PARAÍSO - PR na licitação modalidade Pregão Presencial no l20xx, podendo

formular lances, negociar preços, assumir os compromissos em nome da empresa oriundos

do procedimento enfim, praticar todos os atos inerentes ao certame, inclusive interpor e

desistir de recursos em todas as fases licitatórias.

Local

(caimbo, nome e assinatura do responsável legal

de



Prefeitura Municipal de Alto Paraíso'PR
àNPJ95.64o.z36n001-30 cEP8752*000

Ae. Pedro Amüo dos Sontos, gtÚ - Fone/Fox (0s) 11 3661 1320

e-mail - altoparaiso@pref.pr. gov.br

pREFETTURA MUNtctPAL DE At-ro pnRRíso

Pregão Presencial no. /20u

A Empresa: , inscrita no

CNpJ/MF no. por intermédio de seu

representante legal, o (a)

Sr.(a portador (a) do

documento de iderúidade RG no.

SSP/.._- e CPF n" 

-,

emitida pela

DECLARA, para Íins de participaçáo no processo

Iicitatório êm paúa, sob as penas da Lei, que conhecemos, concordamos e nos

submeteme a todos os termos, normas e especificaçôes peÍtinentes ao Edital, bem como,

às leis, decretos, portarias e resoluções cujas normas incidam sobre a presente licitaçáo e

que Íecêbemos todos os documentos e informações e conhecimento das condiçôes

locais para o cumprimento integral das obrigações objeto desta licitaçáo. Declaramos ainda,

que nos preços cotados já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos,

taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais,

assim como despesas c,om transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam

sobre o fomecimento.

de de 20lo<

(caimbo, nome e assinatura do responsável legal)
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Prefeitura Manicipal de Alto Paraiso -
)NPJ 95.640.rc6n0y-30 cEP 8752&000

Au Pedro Aruro dos SanÍos, 900 - FondFox (0s) 11 3661 1320

e-mail - altoparaiso@,pref.pr.gov'br

A empresa com

sede na ccc. No

portado(a)
, representada pelo(a) Sr

(a)

do RG no SSP/ e CPF. no.

declara que não infringe o lnciso XXXlll do Art. 70 da

Constituição Federal, ou seja, não outorga trabalho notumo, Perigoso ou insalubre a

menores de '18 (dezoito), e qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na

condição de aprendiz, a partir de í4 (quatoze) anos.

Por ser expressão da verdade o presente, assino e dou fé

Deta

(caimbo, nome e assinatura do responsável legal
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Prefeitara Municipal de Alto Paraíso - PR
àNPJ95.640.736/0001-30 cEP8752&m0

Àv. Pedro Amtro dos Saníos, 900 - Fone/Fsx (0s) 4 3661 1320

e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

A empresa abaixo indicada, por seu representante legal, declara sob

as penas da lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitaçáo através dos

documentos integrantes dos envelopes "ll', sob pena de sujeição às penalidades previstas

no Edital do Pregão Presencial no 

-/20xx.

EMPRESA

REPRESENTANTE LEGAL

CARGO

RG

CPF:

(caimbo, nome e assinatura do responsável legal



Prefeitura Municipal de Áko Paraiso
àNPJ 95.640.rc6n0u-30 cEP 8752&000

Au Pedru Amaro tlos Sanios, qn - Fone/Fox (0s) 11 3661 1320

e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO

Pregão Presencial no. /201o<

A Empresa

inscrita no CNPJ/MF no. , por intermálio de seu

representante legal, o (a) Sr.(a) .

portador (a) do documento de identidade RG no. emitida pelo

SSP/- e CPF no. DECLARA, sob as penas da Lei que não

está sujeita a qualquer impedimento legal para licitar ou contratiar com a Administraçáo, ciente

da obrigatoriedade de declarar oconências posteriores.

de de 20xx

(carimbo, nome e assinatura do responsável legal)
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PreÍeitura Municipal de Alto Paraíso - PR
àNPJ95.640.rc6n001-30 cEP87528-000

Av. Pedru Amaru dos Santos,9(n - Fone/Fox (0§) '11 3661 1320

e-mail - altopamiso@pref.pr.gov.br

Cidade: Data: t20

À
PREFEITURA MuNlopal or arro plRAíso

coMrssÃo DE ucmçõts
REFERENTE: Processo dE Ns

1 - DA EMPRESA PROPOI\TENTE
Raáo Social da proponente:
CÍtlPJ n9.

Beirro:

Cidade: Estado

Conta ColÍente n9 Agência BancáÍia Banco

lnscriÉo Estadual:---------------lnscrição Municipal
E-
mail:

2- DO REPRESENTAI\TE LEGAL AUTORIZADO PARAASSINATT]RA DE
CONTRATO:
Nome do Representante Legal:

Função/Cargo:-
Data de Nascimento: I I
RG ne órgão Expedidor CPF:

Endereço: ne

Bairro: CEP: Fone

Nome / Ássinatura/Carimbo
CPF/RG
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cu{usuLA TERcEIRA _ vALoR coNTRATUAL

3J*Ê1?diT1ff,*,ffi *, contratado, a coNrRArANrE pasará a
3 2' os pre@s incruem aÉm. do rucro, todas as_ despesas e custos como frete,embalagem, seguror tributos de quatquer natureia e todas as dernais dcspesas

\{[ümüt§' 
toetas ou rnü\etas' te\aitonadas





Prefeitura Municipol de Aho poroíso
cNpJ es 64o.tsuooot_so ccr utsiíã-'Au. pedro Ámaro dos Santos, 900 _ Fondrã.0_";1;;ãn rl20e_mail _ altoparaiso6pref.p..goí. br-"- 

.

3'3' É vedado o reaiuste de- preços durante o prazo de varidade deste contrato, ex@to emIace da superveniência de normãs reoerail rrí,."ã*[-a espécie.

3 3 í' Fica ressarvada a oossibiridade de arteração dos preços, caso o"orra o desequiríbrioeconômico-financeiro do contrato, em face õ;il;;t" rrtorizado pero Govemo Federar.

ÊÉ.'*,?üH^:"'J:X,ã#H[i"
procedência do pedído.

nos preços, o contratado deverá soÍicitar formalmente aacompanhado de documento" qr"-'"Jrõ;r" 
"

Ê;1;,?""f; fl lÍ,::f,:":i'ff i:H..i,,:§i,i,l,Hiil::il:,.Hr:#:i,S"H* j,,;sl
§trPffi" HT::,.'"xã1t1f,"õffi fi ;Hiln"ãv.r aá.êãã,ãã..ã'Io,p"t"nt",

3. 5. Nenh um pasamento 
:,"-lá -:l"l*q: ao lolecedol.enq^uanto pe1lente de tiquidaçãoquarquer obrigação financeira ou previdenciárt",-.ãÃ-qr" isso gere direito à arteração depreços ou à compensação tinanceira fãi áiiã"ã'0"=prgr..nto.

CLÁUSULA QUARTA - DA DoTAçÃo

4.í. As despesas decorentes da presente contrata Ção correrão por conta da(s)dotação(ões) Orçamentária(s), devida mente compromrssada nas contratações por meiode em tssão de Notas de Em ho révio, conforme tabela abaixo

S#itB"urNrA _ Do pRAzo
, coNDtçôES DE ENTREGA E RECEBTMENTO

i,lÂ:#"':ff;[:Yflã,i",]"J:ffH;: rerorma, quando requisitada pera secretaria

i:'JF^+:[J^:Êffi lí:,sl?:lTi#.,::1:i,.?§;1..",,,:, neste termo de rererência
pela CoNTRATANTE Jã to'i'"".ooi ffi #$,r:S:-"!1ão 

imediatamente devolvidos
gi..Í:?."%silgl+^tr#1iiÍ"::áç1,:ys}jil:fjx?s?..#?,"o3"1.,,ilx"B

668s 449O52L2cf/cÍJ
APARE LHOS E UTENSILIOS
DOMESTICOS

06.01.00_10.304 0014.1.045 FUNDO MUNICI PAT DE SAUDE 36s
6825 449052330000

EQUIPAMENTOS PARA
AUDIO , VIDEO E FOTO 06.01.00.10.304 0014.1.045 NICIPALNFU DO U DE USA ED 365

6888 449052340000
MAQUINAS, UTENSII.IOS E
EQUIPAMENTOS D 06.01.00.10.304 .0014.1.045 At DE SAUDEFUNDO MUNICIP 36s

6951 449052350000
EQU IPAMENTOS DE

DE DADOPR OCESSAMENTO 06.01.00.10 304.0014.1.04s
7144 FUNDO MUNICIP AT DE SAUDE44905242frOO 365MOBILIARIO EM GERAL 06.01.00.10 304.0014.1.045

PAL DE SAUDEFUNDO MUNIct 36s



Prefeituro Municipal de Atto paraíso _ pR
crip,tss.ato.ts6noot_so cEp87528_OOO

Au pedro Amoro dos Santos, gtv _ Fone/Fax fo*_i a iàã, ,rzo
e_mail _ altoparaiso@pref.pr.gov.br

O prazo de entrega d
(cinco) dias úteis,
empenho/Solicitação.

o objeto será de acordo com a necessidade do Município em até 05a partir do recebimento pelo torneceáoi 
-oa 

nota de

cLÁusuLA sExrA DAs coNDtÇÕES DE PAGAMENTo Do oBJETo

3.1;Oâ,"li;l*sa 
deverá fornecer os serviços soticitados, inregratmenre, no prazo

6'2. A empresa deverá disponibirizar um funcionário e dispor de número terefônico e e_mail, para contato imediato da COrufúrnúiÉ. -"t

6'3' Em caso de probremas de fabricação ou defeitos. apresentados em função dotransporte dos materiais a.:êrem entregués, or ,"*o. deverâo ser substituídos, com amesma quatídade e quantidade, no prizo oé os àiás.

9:1^t:P*."lbilizar-se por quaisquer acidentes ocorridos aos seus funcionários naentrega do objeto;

6'5' rnformar a G.NTRATANTE sobre quarquer dificurdade, imprevisto ou arteração noobjeto da ticitação ou dara e forma d;;rt 
"d, ;;ri'àLvioa justifica,va.

?e6;:,contratante 
providenciará empenho para cobrir as despesas com o objeto deste

6'7' O pagamento será 
"1"t11qo 

em até 30 (trinta) dias, de acordo com a quantidadesolicitada e efetivamente entregue, 
"onroimà--á 

rrt;-fi;;;"#,'rrãüL p","..NTRATADA, após a apresentãção oa ruotàiiüíFatura, devidamente'atestado o
lecebimento 

por setor técnico comiet;"t", ;;ü;;ndo o recebimento do objeto deste

6'8' A contratante reserva-se n_o direito de suspender o pagamento se o objeto estiverem desacordo com as especiÍicações constante! noJermo de Referência.

6'9' Sob pena de NÃo EM,ENHO-, a ..NTRATADA obriga-se a informar em todas asnota: fiscais os seguintes dados reÍerente;; iüità.à"á,

;í#il#ff Elã!Él;f-rt", 
Dispensa, creaenciãÀento ou outro, conrorme o caso;

c) número do Contrato.
d) Numero de Série do produto entregue, quando for o caso.

6'10' Na Nota Fiscar o Fornecedor enquadrado no simpres nacionaÍ deverá informar quara aríquota do rss o mesmo se enquadia nos termos áa Lei 123106 e 147t14.Em caso de
ffi"#?H:r" da aríquora 

"e,a 
a'pri"aãa ã-,.ijããürot prevista no anexo das Leis já



Prefeitura Municipal de Alto paraíso
cNpJ95.640.736fr001-30 CEp87528_OOO

Av. Pedro Amüo dos Santos, 9(M - Fone/Fox (0§) 4 3661 IJ20
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

CLAUSULA SETIiIA - DAS OBRIGAÇÕCS OA CONTRÂTANTE

7.1. OBR|GAÇÕES DA CONTRATANTE

7- 1'1..Comunicar à empresa vencedora todas e quaisquer ocorências relacionadas com
a aquisiçâo do material;

7.1.2- Efeluar o pagamento conforme estabelecido neste termo de referência;

7 -2. Fiscalizar o recebimento do objeto, de acordo com exigências do Termo deReferência.

7.3. lndicar o- servidor que acompanhará o recebimento do presentê instrumento, que
apresentará à administração superior relatório comunicandb qualquer iúãimprencia
ocorida na execução contratual, sendo sua responsabilidade efàuar o atesto no
recebimento do objeto.

7.4' comunicar a CONTRATADA, de forma imediata, quarquer irreguraridade ou farha nofornecimento do objeto.

7.5. Disponibilizar a CONTRATADA condiçôes necessárias e adequada para entrega
dos bens adquiridos.

GLAUSULA OTTAVA - DAS OBR|GAÇÕES DA CONTRATADA

8.1, OBRTGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1-1. Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habiritação e dequalifi cação exigidas na licitação.

8-í.2. Realizar testes e conigir defeitos nos bens, inclusive com sua substituição quando
necessárío, sem ônus para o CoNTRATANTE, durante o período oe garantã. 

- -

8.í.3. Responder por todos os ônus referentes a entrega dos bens ora contratados,
desde os salários do pessoaÍ, como também os encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais, que venham a incidir sobre o presente contrato.

8.1.4- Não transÍerir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente.

cLÁusuLA NONA - DA FISCAL|ZAçÃO

9.1. A Íiscal2açâo do objeto será exercida pela CONTRATANTE, por meio de unidadecompetente na forma que lhe convier;



N

Re.

*CI58:F
úPrefeitura Municipal de Alto paraíso - pR

cNpJ 95.U0.736n0U_30 cEp 8752&O0o
Au Pedro Àmaro dos Santos, 9N) _ Fone/Fax (Lxx) 11 3661 1320

e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

9,2- A CoNTRATANTE é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restringir a
plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa Íisca lízação;

9.3..A.supervisão por parte da CONTRATANTE, sob quarquer forma, não isenta ou
diminui a responsabilidade da CONTRATADA, na perfeita'execuÉo de suas tarefas.

CLÁUSULA DÉGIMA - DAs PENALIDADES

10.1. com fundamento no artigo 7" da Lei no 1o.szot2oo2, quem convocado dentro doprazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou
apresentar documento exigido para o certame, ou apresentar documentação Íalsa,
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver 

" 
propoú, f"lh", o,

lrau{a1 na,execução do contrato, comportar-sé de modo inidôneo ou'comeier fraude
fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administraçáo Munícipal.

10.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto desta Licitação, a CONTRATANTE
godgrá, garantida a prévia defesa, aplicar a CO-NTRATADA as seguintes 

""nç0"r,| - advertência;
ll - multa, nos seguintes termos:
a) pelo.atraso na entrega. do objeto, em reraçáo ao pÍazo estipurado, de 1% (um por
cento) do valor total contratado, por dia deconiáo, até ó limite de io% ldei porcentoy;
b).peÍa recusa na entrega, caracterizada em 10 (dez) dias após o veàcimento-oo prazo
e§ipulado, de 1oo/o (dez por cento) do valor total contratado; 

'

c) 
.p^ela 

demora em corrigir farha nos serviços, a contar do segundo dia da data da
notiÍicaçâo da rejeição: o,3o/o (zero vírgula três por cento) do valoriotal da nota fiscal, por
dia deconido;
d) pe.la recusa ern corrigir as falhas nos serviços, entendendo-se como recusa a falha ou
defeito dos serviços nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data da re;eiçao:-r o"z ldez por
cento) do valor total da nota fiscal;
e) pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei Federal n" g.666/g3, ou no
instrumento convocatório e não abrangida nós incisos anteriores: 2% 1doü poi cento; oovalor total contratado.

1l?:S_r:q:§:g temporária de partícipar em licitação e impedimento de contratar com a
CONTRATANTE, pelo prazo de até 2 (dois; anos. 

-

10.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a CONTRATANTE
enquanto perdurarem os motivos_determinantes da punição ou até que seja promovida areabilitação peralle 1nrónria autoridade que aplicou a penalidade,'qr" í"à concedida
sempre que a CoNTRATADA ressarcir ao coNTRATAúte, pelos'pieluizos ésuftantes
e depois de deconido o prazo da sanção apricada com base no item'acíma.

'10-5. As infrações serão consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) diasconidos a contar da aplicação da penalidade, a coNTRATAoA cométer'ã mesmainfração, cabendo a aprícação em dobro das murtas conespondentes, sem prejuízo darescisão contratual;
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í0,6. Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido pro@sso administrativo, que
prevê dêfesa prévia do interessado e recurso nos prazos legais, sendoJhe franqueada
vista do processo;

10.7. O recolhimento da(s) multa(s) não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade
por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas-

CúUSULA DÉGIMA PRIilIEIRA . ALTERAçÃO CONTRATUAL

I 1.1. A quantidade prevista para eÍeito de fornecimento poderá ser alterada nos termos
do artigo 65 da Lei Federal no 8.666/93, mediante o correspondente termo de aditamento
a este Contrato.

11.2. O fornecedor signatário deste Contrato fica obrigado a aceitar, nas mesmas
condições pactuadas, os acÍéscimos de itens registrados, até o limite de 25o/o do valor
estimado de contratação.

11.3. Será permitida a alteraçâo contratual para restabelecer a relaçáo que as partes
pactuaram entre os encargos dos fomecedores e a retribuição da Administração Pública
para a justa remuneração do fomecimento, objetivando a manutenÉo do equilíbrio
econômico-financeiro inicial do Contrato, na hipótese de superveniência de fatos
imprevisíveis, retardadores ou impeditivos da execuçâo do ajustado, ou ainda, em caso
de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área econômica
extraordinária ê extracrntratual, devidamente comprovada.

1 1 .4. Os dados pertinentes ao restabelecimento da relação que as partes pactuaram
inicialmente deverão ser demonstrados por meio do preenchimento de Planilha de
Decomposição de Preços.

CLÁUSULA DÉGIMA SEGUNDA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

Os ficitantes e o contratado devem observar e Íazer observar, por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

SUBCúUSULA PRIMEIRA - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as
seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar,
direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de
influenciar a ação de servidor público no processo de licitação
ou na execuÉo de contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificaçáo ou omissão dos fatos,
com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou de
execução de contrato;

Prefeitura Municipol de Ako Poraíso - PR
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c) "prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um

acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e
não-competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar
dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participaÉo em um
processo licitatório ou afetar a execuÉo do contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar
provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos
representantes do organismo financeiro multilateral, com o
objetivo de impedir materialmente a apuraçáo de alegações
de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercicio do direito de o organismo
financeiro multilateral promover inspeÉo.

SUBCúUSULA SEGUNDA - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por
organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo
imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível,
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo

organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa,
diretamente ou por meio de um agente, em práticas conuptas, fraudulentas, colusivas,
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitaçâo ou da execuçáo um contrato
fi nanciado pelo organismo.

SUBCLÁUSULA TERCEIRA - Considerando os propósitos das cláusulas acima, a
CONTRATADA concorda e autoriza que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado,
em parte ou integralmente, por organismo Íinanceiro multilateral, mediante adiantamento
ou reembolso, o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas
possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e
registros relacionados à licitaçáo e à execução do contrato."

GLÁUSULA OÉCIMA TERCEIRA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES DO
CONTRATO E LEGISLAÇÃO APLrcÁVEL

13-'1. Para todos os efeitos de direito e para melhor caracterização da execução dos
fornecimentos, bem como para definir procedimentos e normas decorrentes das
obrigações ora contraídas, integram este Contrato o processo Administrativo no

12018, na modalidade e seus respectivos anexos, em especial, as
propostas de preços e os documentos de habilitação do fornecedor

13.2. A execução do Contrato será disciplinada pelas disposições legais e
regulamentares aplicáveis às obrigações ora contraídas, especialmente a Lei Federal no

8-666, de 2110611993.

í4. DAS DTSPOSTÇOES FTNATS:
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14,1. A CONTRATANTE, em nenhuma hipótese, arcará com despesas a título de lucros

cessantes

se configure.

Alto Paraíso- PR, de 2018.

14.2- FiíF eleito o Foro da comarca de Xambrê para discussões de litígios decorrentes

oo ãuleto oesta especificação, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que

de

Prefeitura Municipal de Alto Paraíso
Dércio Jardim Junior

Testemunhas:

Contratado



Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
CNPJ 95.640.736/000r-30 CEP 87528-000

Av. Pedro Amaro dos Santos, í546 - Fone/Fax (Oxx) 43661 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

Pregão Presencial N" 001/2018

Processo Administrativo no 002/2018

Objeto: "Contratação de uma empresa paxa prestação de serviços de
solda (alumínio foscop, metal, estanhos) entre outros, objetivando
suprir as necessidades de todas as Secretarias do Município de Alto
Paraíso, conforme relação constante no Anexo I".

A licitação em análise é aquela de que trata o Edital de Pregão n"
001i2018, tratando da licitação na modalidade Pregâo Presencial, iniciada pela Prefeitura
Municipal de AIto Paraíso, objetivando a contratação de uma empresa para prestação de
serviços de solda (alumínio foscop, metal, estarúos) entre outros, objetivando suprir as

necessidades de todas as Secretarias do Município de Alto Paraíso.

Após a justificativa por parte do órgão solicitante informando a
necessidade de concretização do objeto da presente licitação, foi realizada a devida cotação
de preços para o Pregoeiro formar o "Preço de Referência", para análise de aceitabilidade
das propostas.

A segulr, apresentou-se parecer contábil demonshando-se a
classificação da dotação orçamenüíria e confirmação e reserva de saldo para a referida
aquisição.

Quanto à escolha da modalidade licitatória não há qualquer
irregularidade, eis que a aquisição dos serviços objeto do presente processo licitatório
podem ser definidos como serviços comuns e, portanto, podem ser licitados através da
modalidade pregão presencial, nos termos daLei 10.52012002.

Conforme as lições de MARÇAL ruSTEN FILHO, "bem ou semiço
comum é aquele que apresenta sob identidade e características padronizadas e que se
encontra disponível, a qualquer tempo, num mercado próprio" (JUSTEN FILHO, Marçal.
Pregão.2. ed. São Paulo: Dialética: 2003. p.30).

Regra geral, tais serviços apresentam-se sob identidades e
características padronizadas, na medida em que são definidos de modo uniforme e geral.
Ademais, encontram-se disponíveis, a qualquer tempo, no mercado, uma vez que existem
viírias empresas capacitadas para prestií-los.

Bem como, no que tange aos pressupostos exigidos pela modalidade
10
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licitatória Pregão, a Comissão de Licitação, especialmente o Prespeiro e Equipe de
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deverão observar aos requisitos delineados na Lei 10.52012002, precipuamente
regramentos do art. 3o e 4o da Lei 105202002 e, subsidiariamente a Lei 8.666193, no
couber, acerca de eventuais omissões que eventualmente surgirem (art. 9).

Esta Procuradoria Jurídica ressalta aos Membros da Comissão de
Licitação e ao Pregoeiro para atentarem ao disposto no Art. f da Lei 8.666193, bem como
ao Art.9l da Lei Orgânica do Município de Alto Paraíso, que disciplina as proibições de
contratar com o Município, e proibição de participm de Licitação, realizada pela Prefeitura.

Estando, portanto, regular o processo licitatório até aqui, respeitando
todos os reqúsitos legais referentes a esta etapa do procedimento, esta Procuradoria Jurídica
da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, nos termos do Art. 38 Parágrafo único da Lei
8666193 dá parecer favorável à aprovação da minuta do Edital e do Contrato.

E o parecer.

6 Janeiro de 2018.

R
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Avtso DE LrcrÍAÇÃo
Prêgão Presencial n. 00í/20í8

Prccesso LicitatóÍio n" 00220í8

A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, com sede na Av. Pedro Amaro dos
Santos, n.o 900, to-ma público que realizará no local e data abaixo, Certame licitatório na
modalidade PREGAO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREçO POR |TEM, objetivando a
Contratação de uma empresa pâra prestaçáo de serviços de solda (alumínio, foscop, metal,
estanhos) entre outros, objetivando suprir as necessidades de todas as secÍetiarias do Município
de Alto Paraíso, conforme relação constante no Anexo l, com os dispositivos das Leis Federais n.o
10.52012002 e respectivos Decretos regulamentadores, Lei n..8.078/1990 (Codigo de Defesa do
consumidor), Decreto Federal 3.93í/2001 e subsidiariamente, peta Lei 8.666í 993 e atteraçóes
posteriores e demais normas regulamentares aplicáveis à especie.

O edital e demais documentos pertinentes a presente licitaÉo podeÉo ser
apreciado e fomecidos na Prefeifura Munacipal, no horário das 7h30min às 11h3omin e .l3hoomin

às 17h00min e no teleÍone (44)§64,-1320, conforme aÍL. 32 da Lei Federat 8.666/93, ou no site
www-elto Dr.oov-br

LOCAL: Sala de Reuniões da PreÍeitura Municipal
DATA: 15 - Fevereiro - 2018
HOFúRIO:08:30 Hrs.

Edifício da Prefeitura Muni
mês de Janeiro de 2018.
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PORTARIA NJ 083'20í8
DATA: l$02lAnt8
AUTORIA: Executivo Municipal
SUMULA: Cancela processo ticitatôrio, modalidade
Pregão Prcsencial.

O prefeito Municipal de Alto paraíso, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuiçôes legais,

RESOLVE:

ío) Cancelar o processo licitatório, modalidade
Pregão Presencial n-o 00í/201g, por ter sido considerada deserto.

20) Considerar nulo os avisos de licitação do dia27t01t2018.

30) Esta portaria entrará em vigor na data de suapublicação.

Edifício da p
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